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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 001/2021 

Processo Administrativo 
no 02.0801.01/2021 

Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil para 
atender as necessidades da Casa Legislativa. 

Data da Abertura: 20 de janeiro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Processo Administrativo no 02.0801.01 / 2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 001/ 2021 

Prezados Senhores, 

A Câmara Municipal de Capinzal do Norte, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade CARTA CONVITE n° 001/2021, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021, 
devidamente autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei Federal n° 
8.666/1993, pela Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislações pertinentes, bem 
como pelas disposições deste Edital. 

A sessão pública de realização do certame da presente CARTA CONVITE terá 
início do dia 20 de janeiro de 2021, às 10:00 horas, devendo os envelopes contendo os 
Documentações de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital 
e respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, localizada no prédio da Câmara Municipal, na Avenida Lindolfo Flório, 
s/n°, Vista Alegre, nesta cidade, onde será dado a abertura dos envelopes. O 

• procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei n° 8.666/93, Lei 
Complementar n°. 123/2006, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura 
dos envelopes referentes a esta CARTA CONVITE e será realizado no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da CPL em contrário. 

Em conformidade com o art. 48, 1, da Lei Complementar 123/2006, está 
licitação terá itens com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 
participação exclusiva de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades da Casa 
Legislativa, de acordo com as especificações e condições constantes no ANEXO 1 do 
presente Edital (Termo de Referência). 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas 
junto a prestadores de serviços do ramo, o qual com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 126.500,00 (Cento e vinte e seis mil e quinhentos reais) pelo 
período de 11 (onze) meses. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas interessadas e 
convidadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação 
e que atendam as condições deste Edital, Termo de REFERENCIA e anexos. 

2.2 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo, 
legalmente constituídas, tendo a atividade no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade 
Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital 

3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta Licitação: 

3.1.1 Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, em dissolução 
ou em liquidação; 

3.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 
licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou Diário do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas 
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inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Câmara Municipal de Capinzal 
do Norte - MA; 

3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Capinzal 
do Norte -MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente 
ou responsável técnico; 

3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.1.7. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) 
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 
participação entre as mesmas. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP. 

4.1.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar n° 123/06, após a classificação final 
dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.1.2 - PARA USUFRUIR DOS BENEFICIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. 

4.1.3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO 
entregar à Comissão Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo 
constante do Anexo VII, acompanhado do documento comprobatório; certidão 
simplificada da junta comercial comprovando sua condição de ME ou EPP. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da 
Lei Complementar n° 123 caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista no capítulo XIV 
deste Edital." 

4.1.4. O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta apresentada 
pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) 
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superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-se-á conforme 
disposto no item 4.1.5. 

4.1.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, de acordo 
com o disposto no item 4.1.4, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de 
preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado e terá o prazo 
de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo com o valor ofertado. 

4.1.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 4.1.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

• na situação definida no item 4.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

4.1.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 4.1.4., 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

4.1.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que 
essa apresente alguma restrição. 

4.1.10. Por ocasião da celebração do contrato, havendo alguma restrição na 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 4.1.8, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

S. DA DOCUMENTAÇÃO 
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5.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação no dia, hora e 
local citados no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte 
externa, além da razão social e endereço, estejam escritos: 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpi 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA 
AVENIDA LINDOLFO FLÓRIO, S/N°, VISTA ALEGRE, CEP: 65.735-00, 
CAPINZAL DO NORTE-MA. 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
ENVELOPE N.° 01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 

5.1.1. A Empresa participante poderá ser representada, no procedimento licitatório, por 
procurador legalmente habilitado, desde que apresente o instrumento procuratório, ou 
Carta Credencial nos termos do modelo do ANEXO III deste Edital, até o início da sessão 
de abertura dos envelopes. 

5.1.2. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada 
do credenciamento de que trata o item 5.1.1., devendo comprovar está qualidade através 
do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente. 

5.1.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1.1. A falta 
desse documento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se 
manifestar e responder em seu nome. 

5.1.4. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

5.1.5. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos 
trabalhos, nenhum outro será recebido. 

5.1.6. As propostas enviadas por via postal serão aceitas se recebidas até o momento da 
abertura da sessão e enviadas diretamente à CPL. Não serão consideradas propostas 
apresentadas por internet, fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio que não seja físico. 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

5.2.1 O envelope n.° 01 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou cópia 
previamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, a documentação seguinte: 

5.2.2 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA,  será comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 

a) Cópia dos documentos pessoais dos sócios/empresário 
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b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas 
suas alterações ou contrato consolidado, devidamente registradas na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou órgão equivalente; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.3 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA,  será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]). 

b) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a 
Débitos e a Dívida Ativa da União; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa) do domicílio 
ou sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa) do domicílio 
ou sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

e) Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
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5.2.4 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/ FINANCEIRA,  será comprovada 
mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social (ano 2020 ou 2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

5.2.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS,  será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Apresentar Comprovação de aptidão: a licitante deverá apresentar no mínimo 
01 (um) atestado, emitido por entidade de direito público ou privado, tendo em 
vista os serviços serem específico para Administração Pública, comprovando que 
a empresa/licitante executou serviços compatíveis com o objeto do presente 
certame. 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n° 
8.666/93, conforme modelo do anexo V. 

• 5.3. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação 
dos documentos exigidos para Habilitação. A COMISSÃO reserva-se o direito de solicitar 
o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação. 

5.5. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do 
processo e não será devolvida à proponente. 

5.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

5.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
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5.8. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

5.9. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6— DA PROPOSTA 

6.1. As licitantes deverão apresentar toda a Proposta de Preços no dia, hora e local citados 

• no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além 
da razão social e endereço, estejam escritos: 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA 
AVENIDA LINDOLFO FLÓRIO, S/N°, VISTA ALEGRE, CEP: 65.735-00, 
CAPINZAL DO NORTE-MA. 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
ENVELOPE N.° 02 "PROPOSTA DE PREÇOS" 

6.2. O envelope n.° 02 deverá conter, em via única, Proposta impressa por qualquer meio 
usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, com seguinte conteúdo: 

a) Razão Social, sede e n.° de inscrição do CNPJ da licitante. 
b) Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação. 
c) Preço unitário do item em algarismos, preço total do item em algarismo e 

por extenso e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na 
moeda nacional, já inclusos os lucros e todas as despesas incidentes (frete, encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras), que possam influir no custo final do 
objeto licitado. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a partir da 
data de abertura. 

e) Prazo de início de execução: Imediato, (até 03 dias) após a assinatura do contrato e 
entregue conforme autorização de fornecimento. 

f) Prazo de Execução: 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado. 
g) Agência e Número da conta bancária à que se creditará o pagamento do objeto 

licitado. 
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6.3. A proposta deverá vir acompanhada de Carta de Apresentação da Proposta, 
conforme ANEXO H. 

6.4. Os quantitativos constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital são 
estimativos, não cabendo à Câmara Municipal de Capinzal do Norte o compromisso de 
adquiri-los na totalidade da quantidade informada. 

6.5. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou 
o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo à simples 

. 	apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão 
Permanente de Licitação do disposto no artigo 97 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

6.6. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.7. O envelope contendo as propostas de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa 
licitante, obrigando-a a execução do objeto licitado, caso lhe seja adjudicado pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

6.8. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade 
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o 
referido processo permanecer suspenso. 

40 	6.9. Constatada declaração ou documentação incompleta e/ou falsa, após a inspeção pela 
Comissão Permanente de Licitação, a empresa licitante será inabilitada, conforme o caso, 
e sobre a mesma decairá as penalidades previstas em lei. 

6.10. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como 
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar 
dubiedade, principalmente em relação a preços unitários. 

6.11. Para os fins deste item, entende-se como: 

Rasura:  palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

Emenda:  alteração ou modificação do que já foi escrito; 
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Entrelinha:  palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do 
texto da proposta. 

6.12. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe 
seja adjudicado o objeto. 

6.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

• 
7— CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 
7.2. Os preços deverão possuir no mínimo duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 
7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
quatro casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal, constantes nos autos do processo. 

8 - ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

8.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento 
estabelecido pelo art. 43 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.1.1. O Julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a 
documentação relativa à habilitação dos concorrentes. 

8.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão 
Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação 
e proposta, os quais serão rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, 
à abertura do envelope documentação; 

8.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes. 

8.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, 
validação e confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências 
decorrentes de fatos supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das 
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empresas licitantes participantes do certame para fins de comprovação da existência de 
endereço físico, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) 
do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A presidente da CPL 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

8.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope 
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração 
pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes 
presentes. 

8.1.1.5. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado 
no dia designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o 
julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o 
resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes. 

8.1.1.6. Os envelopes de proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das 
mesmas, após decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, 
este, ou ainda se todas as empresas licitantes desistirem de interpor recurso. 

8.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
adjudicação, serão destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

8.1.2. Critérios i,ara julgamento da documentação:  

• 8.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que: 
8.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com 
rasuras, cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como 
expedirem declarações falsas ou em desacordo com este edital. 
8.1.2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 6 deste 
edital. 
8.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

8.1.3. Abertura dos envelopes proposta:  

8.1.3.1. Os envelopes de proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo 
local mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela 
Comissão Permanente de Licitação, na mesma sessão, se houver desistência expressa de 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



L2 b3&L.c/22,  
P?)C. AD11)1JRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	'- 

 

   

       

       

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

interposição de recursos ou depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou 
julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão de 
imprensa oficial. 

8.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, 
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou 
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas 
neste edital e seus anexos. 

8.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, 
. 	classificação e desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou 

diligências decorrentes de fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a 
guarda da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a 
continuação dos trabalhos. 

8.1.3.4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 

8.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope 
"Proposta de Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa 
proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes. 

8.1.4. Critérios para julgamento da proposta:  

8.1.4.1. Desclassificação:  

8.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas 
às exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de 
vantagens não previstas neste edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das 
demais licitantes, apresentarem divergências nos preços em algarismos arábicos e 
extensos, apresentarem erros aritméticos. 

8.1.4.1.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço 
unitário e/ou global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível. 

8.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as 
empresas licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada 
da causa que ensejou a desclassificação. 
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8.1.4.2. Classificação:  

8.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a 
classificação das mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma: A 
classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o 
menor preço. 

8.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de microempresas 
e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

8.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço. 

8.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

8.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

8.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação 
de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

8.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.2.1.4. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de 
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO ITEM, entre as licitantes que 
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da 
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planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na 
planilha orçamentária da Câmara Municipal de Capinzal do Norte /MA, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, 
conferido o direito de preferência previsto no art. 30, § 21)  da Lei n.° 8.666/93, ainda 
permanecer o empate, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as 
licitantes serão convocadas. 

8.2.1.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção 
. 	de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem: 

9.1.1. Recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura 
da ata, nos casos de: 
9.1.1.1. Habilitação ou inabilitação da empresa licitante; 
9.1.1.2. Julgamento das propostas; 
9.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 
9.1.2. Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
9.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Presidente da Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte -MA, na hipótese do § 30  do art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

9.2. O recurso será dirigido o prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

9.3. O recurso previsto nos itens 9.1.1.1 e 9.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo, 
podendo a Autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

9.4. O(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ão) comunicado(s) as demais 
empresas licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
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9.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, situada à Avenida 
Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre - Capinzal do Norte /Maranhão, durante os dias úteis, 
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, situada 
à Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre - Capinzal do Norte /Maranhão, durante os 
dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

• 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

10.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o 
seu julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de 
Licitação adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal 
decisão à Autoridade Superior do Município de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão 
para, se for o caso, proceder à homologação. 

10.2. A autoridade superior da Câmara Municipal de Capinzal do Norte poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação 
de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

11. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá 
o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da convocação pela Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte -MA, para assinar o respectivo contrato. 

11.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a 
assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
será convocada outra empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente. 

11.2.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
às penalidades previstas neste edital e seus anexos. 
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11.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte -MA. 

12. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇõES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS. 

12.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias 
úteis após o recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor designado 
para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, 
para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual, inclusive. 

12.3- A Câmara Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, dos serviços prestados não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 

12.4 - O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, úteis mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhados ainda da 

• Prova de Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal, e FGTS, e ainda deverá 
conter, obrigatoriamente, a identificação do certame Iicitatório bem como a identificação 
dos serviços. 

12.4.1 - Os pagamentos serão feitos pela Câmara Municipal, conforme os serviços 
executados mensalmente. 

12.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Câmara Municipal de Capinzal do Norte -MA 
devolverá a fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando 
deverá proceder a substituição. 

12.6 A Câmara Municipal de Capinzal do Norte, reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços entregues não estiverem de acordo com 
a especificação e quantidade apresentada e aceita. 
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12.7 - ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

12.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, 
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia 
até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 

• N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

12.8 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

12.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/ 100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

• 
13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS. 

13.1. As despesas para atender ao objeto desta CARTA CONVITE ocorrerão por conta de 
recursos próprios do município, da seguinte Dotação Orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
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14.1. O Presidente da Câmara Municipal de Capinzal do Norte -MA ou pessoa por ele 
designada, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer 
reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

15. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços serão executados conforme as necessidades da Câmara Municipal, em 
conformidade com o TERMO DE REFERENCIA dos serviços, disposto nesta Edital, anexo 
1, devendo ser pago o valor dos serviços mensalmente, pelo período estimado de 11 
(onze) meses, podendo ser prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

16. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES. 

16.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa contratada ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações legais aplicáveis: 

1 - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV - Declaração de inidoneidade. 

• 16.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na 
imprensa oficial (art. 60, XIII, Lei no 8.666/93 e alterações posteriores). 

16.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 310  (trigésimo 
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste 
contrato. 

16.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 310  (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da 
contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo 
de até 05 (cinco) anos. 
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16.5. As multas previstas nos incisos do subitem 21.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto previsto neste instrumento, sem prejuízo, ainda, de outras 
comi nações previstas neste instrumento. 

16.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 

16.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 60, XIII, Lei n° 

. 	8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que 
desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

16.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

16.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

16.7.3. Rescisão do contrato. 

16.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

16.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

16.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; . 	i , 16.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

16.9. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 16.1 desta cláusula, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 16.1 desta cláusula. 

16.10.As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, 
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. 60, 

XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores). 

16.11.A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 
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16.12. A falta da mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

17 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

17.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na 
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a 
Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 02 (dois) 
dias úteis. 

17.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Câmara Municipal 
de Capinzal do Norte, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à 
data marcada para recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando 
as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

17.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
desta Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 
oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 20  do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93. 

17.4. A impugnação interposta deverá ser entregue diretamente a sala da CPL, no 
endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, mediante registro no livro de 
protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local). 

17.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, tendo-
o aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou 
irregularidade que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

18.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo 
ser protocolado o original, mediante recebimento da 2  (segunda) via, à Comissão 
Permanente de Licitação responsável por esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à 
data fixada no preâmbulo. 
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18.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
edital; 

18.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente edital. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

19.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2. A administração pública municipal de Capinzal do Norte -MA, cumprirá 
integralmente as normas e condições deste edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada. 

19.3. A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de 
qualquer manifestação, escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de 
recurso. 

19.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão Permanente de Licitação em contrário. 

09 	19.5. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a 
guarda da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a 
continuação dos trabalhos. 

19.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Vista Alegre - Capinzal 
do Norte /Maranhão, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas) onde poderão ser consultados por interessados e enviado aos licitantes 
convidados. 

19.7. O edital e seus anexos serão disponibilizados às licitantes através de documento 
impresso e rubricado em todas as páginas pelo presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 
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19.8. Integra o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS. 

ANEXO II - Carta de apresentação da Proposta 

ANEXO III - Modelo de Carta Credencial para representante 

ANEXO IV - Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação. 

ANEXO V - Declaração de não empregar menor 

ANEXO VI - Minuta do Contrato 

ANEXO VII - Termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno 
porte 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no Art. 21 da Lei n.° 8.666/393. 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Capinzal do Norte, Estado do 
Maranhão, em 11 de janeiro de 2021. 

I90 
lago Barrozo Coelho 
Presidente da CPL 

e 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 
1. 1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de pessoa 

. 	jurídica para a prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil para atender as 
necessidades da Casa Legislativa, conforme especificações constantes deste Termo de 
Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de assessoria e 
consultaria contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, objeto deste 
Termo de Referência, tem amparo no art. 22, III, 23, II, "a", da Lei n° 8666/93. 

3. JUSTIFICATIVA 
É cediço que a Administração Pública de modo geral está sujeita os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, estampados no caput 
do art. 37 da CF/88, entre outros princípios inerentes, como o da supremacia do interesse 
público. 

O princípio da legalidade impõe que a Administração Pública esteja sempre atrelada 
aos limites da lei. Contudo, este limite não é exato, sob o ponto de vista hermenêutico, 
pois a letra fria da lei exige, para sua a aplicação, a adoção de métodos de interpretação 
que permitam tirar dela o entendimento finalístico que melhor atende à sociedade, sem 
destoar de seus limites concretos. 

Aplicar a lei e obedecer aos limites princípios lógicos é, em regra, uma enorme tarefa 
para o Gestor Público, a exigir deste conhecimento técnico-profissional especializado. 
Basta citar a enorme quantidade de leis, decretos, instruções normativas, resoluções, 
portarias, etc., à disposição dos intérpretes e aplicadores do direito. 

Cumpri orientações e correções das inconsistências dos arquivos gerados pelo 
sistema, para que as cargas sejam enviadas com sucesso ao TCE. 
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Por todas as razões acima apresentadas e outras que seriam igualmente válidas, 
aqui não mencionadas, não resta dúvidas da necessidade de contratação dos serviços 
para auxiliar a Administração Municipal, tornando possível o cumprimento de todos os 
princípios que lhe norteiam. 

A contratação de uma Assessoria e Consultoria Contábil tem como intuito primordial 
atender as recomendações dos órgãos de Controle e Fiscalização, bem como manter os 
registros contábeis atualizados e em conformidade com a legislação pertinente, 
auxiliando na tomada de decisões por parte da administração municipal. 

. 4. OBJETO 
4.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa. 

S. 	RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

Item Serviços Unid VaI. Unit Meses Valor total 

Prestação de serviços de Assessoria e 
consultoria 	 contábil, 
acompanhamento 	da 	execução 
orçamentária, financeira, patrimonial, 
para 	fechamento 	dos 	balancetes, 
balanços 	gerais 	para 	atender 	as 
necessidades da Casa Legislativa 

Serviços R$ 11.500,00 11 R$ 126.500,00 

6. 	DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços supõem atuação presencial na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE/MA, no endereço e sala já mencionados neste edital e à distância 
na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 

6.1. Assessoria ostensiva, presencial e consultoria em contabilidade pública, 
gestão financeira, pessoal e tesouraria; 
• No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham repercussão 
no patrimônio da CÂMARA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE; 
• No registro contábil dos atos e fatos que mediata e imediatamente possam vir a afetar 
o patrimônio da CÂMARA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE, por meio do sistema de 
compensação; 
• Na conciliação das contas contábeis, especialmente das contas bancárias, dívida 
flutuante, devedores diversos, dívida fundada; 
• No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos; 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



   

P2. oo 0t/202( 
PROC. ADMINISTRAflV 
FLS 	'- 

RUBRICA  <  

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

• No encerramento mensal e anual dos balancetes e balanços; 
• No acompanhamento do cumprimento das metas fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO); 
• No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidada líquida e 
operações de crédito; 
• No arquivamento da documentação contábil, conforme Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado de Maranhão (TCE/MA); 
• No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos gestores; 
• Nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado; 

6.2. Auditoria de Gestão nos Procedimentos Contábeis 
• Auditoria preventiva, por amostragem, em documentos da execução orçamentária e 
financeira (Notas de Empenho e Comprovantes); 
• Auditoria preventiva, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão e demais órgãos fiscalizadores. 

6.3. Assessoria Ostensiva 
• Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do 
Licitante sempre que for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo 
de referência, com o objetivo de oferecer apoio na análise e elaboração de relatórios 
técnicos, balancetes, demonstrativos, normas e legislações, arquivo de documentos, 
análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, 
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE por meio da transferência de conhecimento técnico 
especializado. 

• 7. DETALHAMENTO ESPECÍFICO DOS SERVIÇOS 
7.1. 	Prestar assessoria aos, funcionários da Administração para elaboração dos 
demonstrativos exigidos pelos órgãos de controle, nas áreas de competência contábil; 
7.2. Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos 
Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial da Contabilidade, bem como 
organização da documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que 
comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração 
das demonstrações e dos relatórios fiscais; 
7.3. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Administração 
oferecendo informações destinadas ao processo de revisão do Plano Plurianual vigente, 
para a execução orçamentária do exercício seguinte; 
7.4. Orientação para recolhimento de contribuições previdenciárias aos regimes de 
previdência (RGPS) e Regime Próprio de Previdência; 
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7.5. Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de 
despesas aos credores; 
7.6. Orientação geral para adoção de critérios e procedimentos para registros da 
arrecadação de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente; 
7.7. Acompanhamento durante a inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de 
Contas do Estado de Maranhão, para prestar informações e orientar a equipe de Controle 
Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo 
com as disposições legais vigentes; 
7.8. Orientação na preparação da documentação que integra a prestação de contas 
anual da Administração, consoante legislação específica e instruída com relatórios de 

• gestão e outros instrumentos necessários, consoante Resoluções do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão; 
7.9. Orientação para elaboração de projetos de lei relacionados com as áreas 
financeiras e administrativas, quando necessário; 
7.10. Orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos 
adicionais, de acordo com a legislação aplicável; 

8. DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS 
8.1. A contratada ficará responsável pelo sigilo de todos os dados ou informações 
contidas nos administrativos, bem como por todos os procedimentos inerentes as 
análises, controles, laudos e diligências, definidos neste Termo de Referência sob pena 
cumprir sanções judiciais. 

9. CONDIÇõES DE REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Alguns serviços, conforme o caso, deverão ser executados na sede da Câmara 
Municipal de Capinzal do Norte, situada à Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Bairro: Vista 
Alegre - Capinzal do Norte - MA, conforme demanda, em qualquer Setor Administrativo, 
Contábil e Financeiro, podendo ocorrer por meio de telefone, e-mail ou diretamente ao 
Assessor Contábil, devendo dirimir as dúvidas, contingências e diligências em nó máximo 
48 (quarenta e oito) horas da solicitação, além de comparecer ao Município no mínimo 
duas vezes por mês para manter feedback, em horário de expediente regulamentar. 
9.2. Alguns serviços, conforme o caso, deverão ser prestados em todo o território 
nacional, em que existam demandas de interesse da CONTRATANTE. 
9.3. Todos os eventuais custos com passagens, hospedagem, condução, 
deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos 
serviços correrão às expensas da CONTRATADA. No caso de demandas fora da cidade de 
Capinzal do Norte - MA, a CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com 
deslocamento de sua equipe técnica, inclusive custos com diligências e demais 
providências necessárias ao exato cumprimento do objeto contratual, salvo despesas 
inerentes ao preposto da CONTRATANTE 
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9.4. A Administração disponibilizará, durante a vigência do contrato, espaço físico e 
equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem 
executados no horário de 08:00 às 12:00, ficando o custo de manutenção destas 
instalações à cargo da Administração. A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
será responsável pelo custeio e disponibilização de todo material de escritório necessário 
ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução. 
9.5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 11 (Onze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.6. Após a realização dos serviços mensalmente, os mesmos devem permanecer na 
sala da Contabilidade localizada nas Dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

• DO NORTE, sendo vedada a retirada de qualquer documento deste setor, salvo motivo 
de força maior comunicado a Contratante. 
9.7. Os serviços, após a ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS pelo Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE serão realizados no dia a dia conforme a 
demanda no setor, devendo a Contratada disponibilizar um funcionário e/ou quantos 
necessários de sua responsabilidade para ser presente no setor que deverá prestar auxilio 
aos funcionários do Casa lotados na contabilidade, como também realizar serviços, onde 
para o mesmo será disponibilidade estação de trabalho composta de computador, 
impressora, internet devidamente interligado com o sistema contábil. 
9.8. O referido empregado da empresa CONTRATADA terá acesso aos documentos e 
junto com os demais funcionários farão todos os serviços necessários ao bom e fiel 
cumprimento as leis de ordem da Administração Publica no sentido de prestação de 
contas, sua confidencial idade é se suma importância para o desempenho da função. 
9.9. Qualquer desconformidade na realização dos serviços em relação ao Edital será 
comunicada pela Comissão de Recebimento/ Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa 
a realizar novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob 
pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo 
do transporte por conta da empresa contratada. 
9.10. No ato da entregados serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue 
diretamente a Administração mensalmente, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura 
do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do 
produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 
mesmos. 
9.11. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão 
em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após 
a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação 
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9.12. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura 
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 
9.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
9.14. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para a CÂMARA 
MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE, independente de ser ou não o fabricante do produto, 
a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, 
quaisquer irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

10. DAS CONDIÇÔES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 
10.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE e também por meio de consultoria na sede da 
empresa, sempre que se fizer necessário. 
10.2. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da 
empresa, composta de profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de 
Contabilidade, ou em outro órgão devidamente reconhecido pela entidade competente, 
que comprove a qualificação suficiente para execução dos serviços especializados; 

11. DA PROPOSTA E DO PREÇO 
11.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já 
incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com 
as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos 

• em razão do Edital, não cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE DO 
MARANHÃO quaisquer custos adicionais. 

12. AQUISIÇÃO DO OBJETO 
12.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Execução de Serviços", a 
ser assinada pelos PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA denominado CONTRATANTE, 
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

13. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 
13.1. Registro do ato constitutivo no órgão competente, acompanhada, quando 
for o caso, de prova da diretoria em exercício; 
13.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
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pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal e Municipal da licitante, 
mediante apresentação de Certidão de Débitos e à Dívida Ativa da União. 
13.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
13.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
13.6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

	

13.6.1. 	A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada 
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balanço 
Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
	 > 1,0 

Índice de Liquidez Geral = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo - 

Ativo Circualnte 
Índice de Liquidez Corrente = 	 > 1,0 

Passivo Circulante - 

	

13.6.2. 	As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando 
de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10%  (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

	

13.6.3. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

• 
13.7. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/ declaração de capacidade 
técnica, compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, 
produtos da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes 
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
13.8. Considerando a natureza intelectual e científica do serviço, na forma do art. 966, 
parágrafo único do Código Civil de 2002, não será exigida certidão de falência, por não 
incidência da Lei n° 11.101/2005. 
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 
contratada. 
14.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para sua regularização; 
14.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados credenciados da CONTRATADA; 
14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um 
funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o Contrato. 
14.5. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços 
ora pactuados; 
14.6. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
14.7. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA 
que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 
14.8. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo 
de validade vencida; 
14.9. Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA 
14.10. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• 15.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que 
os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 
exigidas pelo as exigências do Tribunal de Contas do Estado do MARANHÃO, Tribunal de 
Contas da União e demais normas do direito financeiro, cumprindo todas as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
15.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada 
pelo edital de licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais 
declinadas em seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de 
sua inobservância total ou parcial; 
15.3. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 
15.4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 
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funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e 
serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
15.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços objeto deste instrumento; 
15.6. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

Ô 	
15.7. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 
determinações e especificações contidas neste Termo; 
15.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o 
Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 
inconveniente; 
15.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, independente de solicitação; 
15.10. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, 
serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução 
direta ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento 
idoneidade, além das responsabilidades contratuais; 
15.11.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, 
da Lei no 8.666/93 e alterações; 
15.12. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 

• 15.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 
15.14.Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos 
garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
15.15. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 
15.16. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à contratante ou a terceiros. 

16. 	DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
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chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 
16.1. impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL CAPINZAL DO 
NORTE/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
16.2. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizada. 
16.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas de mora: 

	

16.3.1. 	0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

	

4D
16.3.2. 	0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre 
o valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
16.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato: 

	

16.4.1. 	advertência escrita; 

	

16.4.2. 	impedimento para participar de licitação e assinar contratos com CÂMARA 
MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE. 

	

16.4.3. 	declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos 
com a Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o 
contratado cumpra as condições de reabilitação; 

	

16.4.4. 	multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
16.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 
16.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

	

16.6.1. 	prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 

	

16.6.2. 	não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

	

16.6.3. 	descumprir os prazos e condições previstas nesta Carta Convite. 
16.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
16.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 
16.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



02SÔ0L/2c2.  
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA_• :  

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

17.1. O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após 
a execução dos serviços por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados 
os números das respectivas requisições. 
17.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Presidente da Casa, conforme a execução 
mensal dos serviços. 

18. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
18.1. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, 
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia 
até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/ 100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

4 	19. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
19.1. No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

20. 	FISCAL DE CONTRATO 
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20.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e 
a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, 
conforme Artigo 58, inciso iii, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 
20.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 

21. 	DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 
21.1. O contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua vigência 
a partir da data de sua assinatura, pelo período de 11 (Onze) meses, limitando-se a 
execução dos serviços em 31/12/2021, podendo o mesmo ser prorrogado conforme Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 
À: C. P. L. DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE MA 
REF.: CARTA CONVITE N° 001/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa 	  com sede 	  na 
cidade de 	  estado do 	 inscrita no CNPJ 	 neste ato 
representada por 	  abaixo assinado, propõe a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, 
conforme descritos abaixo: 

A) PREÇO GLOBAL: R$ 	( 	 ) 
B) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias 
C) Proposta de Preços: anexo a este. 
D) Pagamento: deverá ser feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a 

partir da data de protocolo das respectivas medições. 

	

Cidade (UF), 	de 	de 2021 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente) 
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Processo Administrativo no 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 20/01/ 2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO III 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A empresa 	 , CNPJ no 	 , com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

	  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 	(nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
poderes para, junto a Câmara Municipal de Capinzal do Norte, praticar os atos necessários 
à representação da outorgante na licitação na modalidade de CARTA CONVITE N.° 
001/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da 
licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar 
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário 
da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

o 	 (local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal 
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Processo Administrativo no 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO IV 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
. 	Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Licitação: CARTA CONVITE N.° 001/2021. 
Data da realização do certame: 22 de janeiro de 2021. 

Prezados senhores, 

	(nome da empresa) 	, CNPJ n° 	 , sediada em 
	(endereço completo) 	, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

portador(a) da cédula de identidade no 
	 e do CPF n° 	 , declara sob as penas da lei, nos 

• termos do § 20, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum 
fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie". 

	

( 	), 	 de 	  de 	 
local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO V 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 
Ilma. Sra. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 

• 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: CARTA CONVITE N.° 001/2021. 
Data da realização do certame: 20 de janeiro de 2021. 

Prezados senhores, 

	(nome da empresa) 	, CNP] n° 	 , sediada em 
	(endereço completo) 	, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

portador(a) da cédula de identidade n° 
	 e do CPF n° 	 , declara para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie". 

	

( 	), 	 de 	  de 	 
local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Processo Administrativo no 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE E A 
EMPRESA 	 , PARA 
O FIM QUE ESPECIFICA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, CNPJ n.° 01.651.592/0001-09, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO 
NORTE— MA, através da Câmara Municipal, neste ato representado pela Sr. 
	  Presidente da Câmara, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa 	  
CNPJ n.° 	 / com sede na 	  neste ato representado pelo Sr. 
	  portador da Carteira de Identidade n°. 	 e do CPF 
n°. 	 , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021, e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de 

• transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar 
o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	 , regido pela Lei n.° 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, de acordo com a planilha 
vencedora em conformidade com o Edital de CARTA CONVITE N.° 001/2021, que, com 
seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins 
e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) a ser pago mensalmente o valor 
de R$ 	 ( 	), em até 30 dias, após a execução dos serviços pela 
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executa os serviços, na sede da Câmara Municipal, devendo o contrato dispor de um 
funcionário qualificado para a execução dos serviços durante a semana e junto a CPL, 
como também no acompanhamento das licitações que venham a serem realizadas, 
atendendo ao disposto no TERMO DE REFERENCIA dos serviços e condições deste 
Contrato. 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e substituição, conforme o 
Edital e Termo de REFERENCIA; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA executar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pela fiscalização dos serviços executados; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, no prazo de 11 
(Onze) meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, 
limitando-se os serviços em 31 de dezembro do ano de 2021, consoante dispõe o art. 57 
da Lei n. 8.666/93. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, conforme a execução mensal 
dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 0310001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 
seguintes multas de mora: 

Ao 	a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
CAPINZAL DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

• PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 

• 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos 
termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação 
judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO—  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os 
direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação 
especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 
o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 

. 	fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, 
conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 

• devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRAÇÃOI CESSÃO OU  
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICACÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 

A 	obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do CARTA CONVITE n° 001/2021 e à proposta 
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que 
estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Capinzal do Norte - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal do Norte (MA), 	de 	  de 	 

( 	 ) 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TES 1 LMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Processo Administrativo no 02.0801.01 / 2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO VII 
"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A/O 	 (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 
no 	 , sediada na 	 (endereço completo), 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 , R.G. n° 	, CPF n° 
	  D E C 1 A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006. 
EJEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 30  da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CARTA 
CONVITE em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

065: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal do Norte- MÁ, II de janeiro de 2021. 

CARTA-CONVITE 

Á 
JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA LTDA - ME 
CNPJ: 10.714.843/0001-03 
AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, N°7, CALHAU 
SÃO LUIS - MA 

Prezados(as) Senhores(as), 

Convida-se Vossa Senhoria a participar da CARTA-CONVITE N°001/2021, que tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, conforme Edital anexo (doc. 01). 

A sessão de recebimento de habilitação, propostas ejulgamento ocorrerá em 20 de janeiro 
de 2021. às 10:00 (Dez) horas, na sede da Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ga~q 	tioo Coc)\io 
lAGO BARROZO OELHO 

Presidente da CPL 

Recebi o presente Oficio, acompanhado de cópia do edital. 

Data: /1 	de O 	de 2021. 

Nome: 	 cl 
CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal do Norte- MA, 11 de janeiro de 2021. 

CARTA-CONVITE 

Á 
M. A. DE OLIVEIRA MARTINS 
CNPJ, N°: 26.877.844/0001-09 
R COMPRIDA, N° 26, COMPRIDA, CEP: 65.790-000 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Prezados(as) Senhores(as), 

Convida-se Vossa Senhoria a participar da CARTA-CONVITE N° 003/2021, que tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
em licitações e contratos com acompanhamento de procedimentos licitatórios para atender as 
necessidades da Casa Legislativa, conforme Edital anexo (doc. 01). 

A sessão de recebimento de habilitação, propostas e julgamento ocorrerá em 21 de janeiro 
de 2021. às 10:00 (Dez) horas, na sede da Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

.!1OD ox1Cu3O Co41no 
lAGO BARIWz0 COELHO 

Presidente da CPI, 

Recebi o presente Oficio, acompanhado de cópia do edital. 

p 
Data:  j 	de 	AL de 2021. 

"C,Â 1 ci, 	a -,É--,- 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal do Norte- MA, 11 de janeiro de 2021. 

CARTA-CONVITE 

Á 
WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME 
CNPJ: 26.589.367/0001-86 
RUA TRINTA E SETE, N° 01, IPEM SÃO CRJSTP VÃO 
SÃO LUIS - MA 

Prezados(as) Senhores(as), 

Convida-se Vossa Senhoria a participar da CARTA-CONVITE N°001/2021, que tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, conforme Edital anexo (doc. 01). 

A sessão de recebimento de habilitação, propostas ejulgamento ocorrerá em 20 de janeiro 
de 2021. às 10:00 (Dez) horas, na sede da Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

sno Urtno,30 Coc-o 
lAGO BARROzO COELHO 

Presidente da CPL 

Recebi o presente Oficio, acompanhado de cópia do edital. 

Data: 	L 	de 	de 2021. 

L9  
Nome: 

CPF: 0.i.3.00L5ct 0S 

Avenida Lindolfo Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MÁ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal do Norte- MA, 11 de janeiro de 2021. 

CARTA-CONVITE 

Á 
M H SANTIAGO DE SOUSA 
CNPJ: 11.540.532/0001-38 
AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, N° 987, JAPÃO 
SÃO LUIS - MA 

Prezados(as) Senhores(as), 

Convida-se Vossa Senhoria a participar da CARTA-CONVITE N°001/2021, que tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, conforme Edital anexo (doe. 01). 

A sessão de recebimento de habilitação, propostas ejulgamento ocorrerá em 20 dejaneiro 
de 2021. às 10:00 (Dez) horas, na sede da Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

flaox- iO( O 

tAco BA1uozo CÕELHO 
Presidente da CPL 

o 	A 
Recebi o presente Oficio, acompanhado de cópia do edital. 

Data:  ft 	de,. 1 j  de 2021. 

MÁ 

"9 
Nome: 

CPF: 	Ra.1 . 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.0701.001/2020 
CARTA CONVITE N° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ATA DE REUNIÃO PARA JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DA CARTA CONVITE N° 

001/2021. 

. 	CARTA CONVITE N° 001/2021 
Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada à 
Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CAPINZAL DO NORTE - MA. 

Presidente da CPL: LAGO BARROZO COELHO 
Membros da CPL: Romoaldo de Sousa Silva E Hugo Patrick Aires de Sousa 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de assessoria 
e consultoria contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa. 

CREDENCIAMENTO 

Aos 20 (Vinte) dias do mês de janeiro de 2021, as 10:00 (Quinze) horas, a comissão 
deu início a sessão com a presença de 03 (Três) licitantes: WTMENDES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.589.367/0001-86, representado pelo senhor Wanderson Tavares Mendes, 
Portador do CPF: 013.007.593-05 e RG: 01081102 CRC-MA, M H SANTIAGO DE 
SOUSA inscrita no CNPJ sob o n° 11.540.532/0001-38 representada pela Marcio 
Henrique Santiago de Sousa, portadora do CPF: 822.194.603-63 e do RG: 
461129957 GEJUSPCMA e JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o N° 10.714.843/0001-03, representado pelo senhor Jocimar 
Pereira Espínola, portador do CPF: 854.331.523-91 e CRC: 9476-0 CRC-MA, o qual 
verificado toda a documentação, verificou-se que os mesmos estavam 
devidamente credenciados por atenderem as exigências do Edital. 

DA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 
Após o credenciamento de licitantes, a Comissão deu início a abertura dos 
envelopes de habilitação das interessadas, e após a verificação dos documentos 
apresentados, verificou-se que as empresas apresentaram documentações em 
conformidade com as exigências constantes do Edital, tendo sido declaradas 
HABILITADA, o qual foi perguntado aos licitantes de haveria algum manifesto de 
impugnação ou interesse em recorrer quanto ao julgamento da habilitação, o que 
foi negado por todos. 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E JULGAMENTO 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Ultrapassada a fase de habilitação, não havendo nenhuma manifestação de 
recurso, foram abertos os envelopes contendo as Proposta de Preços dos licitantes 
os quais foram examinadas e verificadas suas regularidades. As licitantes 
apresentaram as seguintes propostas de preço: 

- WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME ofertou 
R$ 121.000,00 (Cento e vinte e um mil reais); 

, JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA LTDA - ME ofertou R$ 123,200,00 
(Cento e vinte e três mil e duzentos reais); 
M H SANTIAGO DE SOUSA ofertou R$ 119.900,00 (Cento e dezenove mil e 
novecentos reais). 

A Comissão Permanente de Licitação classificou vencedora a proposta da 
Licitante: M H SANTIAGO DE SOUSA, com o valor de R$ 119.900,00 (Cento e 
dezenove mil e novecentos reais) por apresentar o menor preço, estando sua 
proposta compatível com a planilha de custos, conforme disposto no Mapa de 
Apuração, sendo a empresa M H SANTIAGO DE SOUSA declarada vencedora 
conforme consta nos autos deste processo. Foi perguntado aos licitantes de 
haveria algum manifesto de impugnação ou interesse em recorrer quanto ao 
julgamento da habilitação, o que foi negado por todos. 

DELIBERAÇÕES FINAIS 
Terminada as fases de Habilitação e julgamento das propostas, nada mais 
havendo a tratar, o Presidente da CPL solicitou a lavratura da presente ata que 
vai assinada por ele, pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e pelos 
interessados. CAPINZAL DO NORTE (MA), em 20 de janeiro de 2021. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

Bo -  oo c/h0 
lAGO BARRO'O COELHO 

Presidente da CPL 

AfOCL'O 	/>  
ROMOALDO DE SOUSA SILVA 

Secretaria da CPL 

PATRICK AIkES DE SOUSA 
Membro da CPL 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

LICITANTES: 

L- -  
WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME 
CNPJ: 26.589.367/0001-86 
Representante Legal: Wanderson Tavares Mendes, Portador do CPF: 
013.007.593-05 e RG: 01081102 CRC-MA 

M H SANTIAGO DE SOUSA 
CNPJ: 11.540.532/0001-38 
Representante: Marcio Henrique Santiago de Sousa, portadora do CPF: 
822.194.603-63 e do RG: 461129957 GEJUSPCMA 

/1 	 1 

JP ASSESSORIA CdNTABIL E TRIBUTÁRIA LTDA - ME 
CNPJ N° 10.714.843/0001-03 
Representante: Jocimar Pereira Espínola, portador do CPF: 854.331.523-91 e 
CRC: 9476-0 CRC-MA 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NOR IL-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal do Norte (MA) em 08 de janeiro de 2021. 

limo. Sr. 
]LAGO BARROZO COELHO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

• Capinzal do Norte-MA 

AUTORIZAÇÃO 

Prezado Sr., 

Na qualidade de ordenador de despesa desta Casa Legislativa, autorizo Vossa 

Senhoria a adotar as providências cabíveis para a contratação de pessoa jurídica 

para a prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil para atender as 

necessidades da Casa Legislativa, nas quantidades e especificações dispostas no 

Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

L 

'FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NOR FE-MA 
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JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA FLS 	  
CNPJ: 10.714.843/0001-03 	 DIIPD,rA 	  

AV CORONEL COLARES MOREIRA, COND. VINICIUS DE MORAES, SALA 101 - CA LX'- U LU]'b - 
MARANHÃO. 

COTAÇÃO DE PRECOS 

Ao Senhor 
Rivarnison Rodrigues Galeno 
11  Secretário da Câmara Municipal 

Viemos através deste fornecer proposta de preços, conforme serviços abaixo especificados: 

Item Serviços Unid Meses 

1 
Prestação de serviços de Assessoria e consultoria contábil, acompanhamento da 
execução orçamentária, financeira, patrimonial, para fechamento dos balancetes, 
balanços gerais para atender as necessidades da Casa Legislativa 

Serviços 11 

Valor Mensal: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
Valor Total: R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais). 

Prazo validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
Início do serviço: Imediato. 

São Luís— MA, 06 de janeiro de 2021 

11 	 I/  
JP ASSE41A CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 

CNPJ: 10.714.843/0001-03 
Jocimar Pereira Espínola 

CPF: 854.331.523-91 



ORD. 	 SERVIÇOS UNID 	MESES VAL.UNIT VAI. TOTAL 
Prestação de serviços de Assessoria 
e 	consultoria 	contábil, 
acompanhamento 	da 	execução 

orçamentária, 	
financeira, 

patrimonial, 	para 	fechamento dos 
balancetes, 	balanços 	gerais 	para 
atender as necessidades da Casa 
Legislativa 

Serviços 11 12.000,00 132.000,00 

TOTAL 132.000,00 
Diante da solicitação, ciente das especificações dos serviços, enviamos nossa proposta de preços 
para fins de cotação de pesquisa mercado junto a Câmara Municipal de Capinzal do Norte/MA. 

São Domingos do Maranhão (MA) em 06 de janeiro de 2021 

1 J- -0 f1. 
-•  

M. A. 'D OLIVEIRA MARTINS - ME 
(HIERARQUIA ASSES. CONSULTORIA EM LICITACOES E CONTRATOS) 

CNPJ N° 26.877.844/0001-09 - MATRIZ 
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

Carteira de Identidade n.° 027752672004-5 SSP/MA - CPF n.° 062.614.453-11 
Titular 

.Q2 í 0~(J/0112-02(  

Hierarquia Assessoria e consultoria em licitações e 	ÇqMINISTRATIVo 

HIERARQUIA ASSESORIA E CONSULTORIA EM LICITACOES
FLS

TACOES E CONTRATOS 	 (7 
Razão Social: M. A. DE OLIVEIRA MARTINS - ME , localizada à Rua CompridaRUBRiCA 	  
bairro Comprida, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000. 
CNPJ N2 26.877.844/0001-09 -MATRIZ 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA LEGISLATIVA. 

RAZÃO SOCIAL M. A. DE OLIVEIRA MARTINS 
NOME FANTASIA HIERARQUIA ASSES CONSULTORIA EM LICITACOES E 

CONTRATOS 
CNP): 26.877.844/0001-09 
INSC. ESTADUAL ************** 

Contato/E-mail: (99) 8807-1082 

ENDEREÇO 
RUA COMPRIDA,26, BAIRRO: COMPRIDA, SAO DOMINGOS DO 
MARANHAO/MA CEP: 65.790-000 

RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS COTADOS 



Pública 
ASSESSURIÍI E CORSLJLTURIR COUTARIL 

COTAÇÃO DE PREÇOS. 

02-.08 0/. 01 /202c  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 

' Contabillda4JØC 	jL 
" Contabilidade Empresarial 
' Prestação de Contas de Convênio 
'1 Defesa junto ao TCE 
'1 Defesa junto ao TU) 

À CÂRAMA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Em resposta a solicitação feita pela Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA, segue abaixo 
os valores, referente a cotação de preços para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa. 

Valor Global: R$ 115.500,00 (Cento e quinze mil e quinhentos reais) 

• Valor Mensal: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais) 

Prazo: 11 (Onze) meses. 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias 

São Luís, 06 de janeiro de 2021. 

Márcio 11 en'ue S. de Sousa 
Contad r - RC/MA 9028/0-3 

Av. Daniel de La Touche, Empresarial do Shopping da Ilha. Torre 1, 
30 Andar, Sala 305, 

Maranhão Novo, São Luis - MA 



Q2. O,XÜLOIL202(  
PROC. AOM4ISTRATIVO 
FIS 	  
RUBRICA 	-'  

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando n°  (.70/2021 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 08 de janeiro de 2021. 

o 

Ao Senhor, 
RIVANILSON RODRIGUES GALENO 

10 Secretário da Câmara 
Capinzal do Norte-MA 

ASSUNTO: Informação sobre a Disponibilidade Orçamentária. 

Prezado Sr., 

A despesa pretendida, contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades da Casa 

Legislativa, pode ser realizada na dotação: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

Setor de Contabilidade 
CRC 6552 MA 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CONFERE COM COM ORIGINAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
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06/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
RUBRICA 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.714.84310001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAADJE ABERTURA 

24103 

NOME EMPRESARIAL 

JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FOCUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CORONEL COLARES MOREIRA 
NÚMERO 

7 
COMPLEMENTO 

SALA 1101 COND E VINICIUS DE 
MORAISQUADRA50 

CEP 

65.071-322 
BAIRRO/DISTRITO 

CALHAU 
MUNICÍPIO 

SÃO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FOCUSASSESSORlACONSULTORlA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 8851-8211 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/03/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO  ESPECIAL 

L2OL 01/202L 
;rc flMJNISTRAT!\R 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2021 às 07:54:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
"JPASSESSORIA CONTÁBIL 	• NC <ITD)Lt 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social, os abaixo assinados 
JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial 
de bens, contador, nascido em 05104/1980, natural de Colinas — MA, portador da cédula 
de identidade RG. N.°: 15939693-0 SSP/MA, expedida em 10/11/1 993 e inscrito no 
CPF (MF) sob o N.°.: 854.331.523-91, residente e domiciliado na Rua das Magnólias, 
Quadra 05, W. 05 — Bairro: Renascença 11 - CEP 65075-490, Município: São Luís 
MA; e PRISCILA MARIA GODINHO LOBATO, brasileira, casada, regime de 
comunhão parcial de bens, contadora, nascida em 29/06/1981, natural de São Luis - 
MA, portador da cédula de identidade RO. N.°: 70145297-8 SSP/MA e inscrito no CPF 
(MF) sob o N.°. 648.145723-87, residente e domiciliado na Rua das Magnólias, Quadra 
05, W. 05 - Bairro: Renascença 11 CEP 65075-490, Município: Silo Luís - MA; têm 
entre si justa e contratada a constituição de unia Sociedade Empresária do tipo Limitada, 
na forma da Lei, mediante às condições e Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIME,  iRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade girará sob o nome empresarial "JP ASSESSORIA CONTÁBIL E 
FINANCEIRA LTDA" e constituído na forma de sociedade limitada, que será regida 
por este contrato social e pela legislação vigente aplicável á espécie. A sociedade 
adotará corno nome de fantasia "FOCUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL". 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE SOCIAL 

A Sociedade terá sua sede e domicilio na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, no 
Edificio Multiempresarial, n° 10, sala 703. Jardim Renascença, CEP 65.075-000, 
podendo a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabeiccimentos, no país, por 
deliberação dos sécios obedecendo às disposições legais vigentes. 

CONFERE eorw uruNAL 

Át 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social, a saber: 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

• 69.20-6/01 - Atividades de contabilidade: Registro contábil das transações 
comerciais e financeiras de empresas e de outras entidades. Elaboração do Balanço 
Anual de Empresas. Preparação de declarações de imposto de renda de pessoas 
físicas e jurídicas. As atividades de assessoria contábil e financeira e representações 
(não jurídicas) exercidas ante a administração tributária e nome de seus clientes. 

1 



• 
e 
. 
e 

e 
e 	e 

•• 	eCC 
e 

• e 	• 
• .qe 	. 	e • e • 5 es 5 e 	e 	a 

• 5 • 5 	5 5 5 • •55 
• a e e. 5 5 55• 

5 e e e 	e 	e 

LcÜI. 01 12C,2(  
PRf'C. 

tUdRICA 
CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL 	

e eec e 
a • • 	es 	e 	Seu e 

O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Rç's) tevidi<j:20.(0&ø  uotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada unia, siIcrits e in1egrA1izad4 nste ato, em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 	 1

1  

• JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA subscreve e integraliza neste ato, em moeda 
corrente do país, 18.000,00 cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando a importância de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais); 

• PRISCILA MARIA GODINHO LOBATO subscreve e integraliza neste ato, em 
moeda corrente do país, 2.000,00 cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma, totalizando a importância de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais); 

CLÁUSULA QUINTA: DAS QUOTAS 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento dos demais sócios, cabendo cm igualdade de condições e preço, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O sócio que pretenda ceder ou 
transferir todas ou parte de suas quotas, deverá manifestar sua intenção por escrito ao(s) 
outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30 (trinta) dias para que possa(m) 
exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela dissolução da sociedade antes 
mesmo da cessão ou transferência das cotas. 

CLÁUSULA SEXTA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade iniciará suas atividades a partir do arquivamento deste instrumento no 
Registro do Comércio e sua duração será por tempo indetenninado. 

CONFERE COM ORIGINAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINSTRAÇÂO DA SOCIEDADE COMISSÃO PERMANENTE DEucITAçÃO.CPL 

A administração da sociedade caberá ao sócio JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA, 
com os poderes e atribuições de administradores, autorizados o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigaçães seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 
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CLÁUSULA OITAVA: DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
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O uso da firma será feito pelo sócio ad irjdoi3 JÇ'ÇIMjt  tREIRA' 
1
n
. e ESPÍNOLA, exclusivamente para negócios u pro04pa sociedhde.0 

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela 
sociedade, de acordo com os objetivos sociais caberá ao sócio JOCIMAR PEREIRA 
ESPÍNOLA, contador, CRC/MA.-00947610-2 podendo a sociedade contratar 
profissionais habilitados, caso se faça necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRÓ-LABORE 

O pró-labore do(s) administrador (es) serão fixados de comum acordo entre os sócios, 
em valor a ser fixado em reunião dos sócios no início de cada. exercício social. 
Obedecidos aos limites legais da legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DELIJ)ERAÇÓES SOCIAIS 

As modificações e deliberações do contrato social, inclusive para exclusão de um dos 
sócios dependem do consentimento do outro sócio, conforme prevê o artigo 999 do 
Código Civil. 	

CONFERE COM ORIGINAL 

COMISSÃO PERMAMFNTF flF UC!TACÃO CPI 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DIVISÕES E TRANSFERÊNCIAS 

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência do sécio que queira adquiri-ias, no caso de 
algum dos quotistas pretenderem ceder as que possuem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE 
SÓCIO 

No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios será 
reali7ido em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Convindo ao(s) 
sócio(s) remanescente(s) e concordando o(s) herdeiros, será lavrado termo de alteração 
contratual com a inclusão deste(s). 
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Caso não venha(m) o(s) herdeiros(s) a integrar a sociedade, este(s) receberá Fii RJCSA 
haveres em moeda corrente, apurados até a dataIn ,i fa'oim&to, em 10 
(dez) prestações mensais e sucessivas, corrigida.mMctarrrije:pels D3PM (FGV),' 
ou outro índice que o venha substituir, vencend&'e a f,rimcfra parcela ip?30 (trinta) 
dias da data do balanço especial. 

Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
recompor a pluralidade social, com o que, não recomposta, continuará o mesmo com 
todo o ativo e passivo na forma de firma individual ou extinta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DÁ LIQUIDAÇÃO i)A SOCIEDADE 

A sociedade somente será dissolvida por vontade expressa e unânime dos sécios, ou 
ainda mediante decisão judicial do Poder Público. Em caso de dissolução,. depois de 
cumpridas todas as obrigações da sociedade, o remanescente do patrimônio, será 
dividido entre os sócios, na proporção de cada um no capital sociaL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO EXERCÍCIO E DOS RESULTADOS 
SOCIAIS 

No dia 31 de dezembro de cada ano, o administrador procederá ao levantamento do 
balanço patrimonial, de resultado econômico e, apurados os resultados do exercício, 
após as deduções previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas 
necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e suportados pelos sécios, 
proporcionalmente às quotas do capital social que detiverem. 

CONFERE COM ORIGINAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OMISSÕES 
COMISSÃO PERMAWTF DE LICITAÇÃO- CPL 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão 
supridas ou resolvidas com base no artigo 1.053 do Código Civil, e ou noutras 
disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O administrador declara sob as penas da lei, de que não estará impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime flimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, conforme o artigo 1.011 da lei 10.406/2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
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Fica eleito o foro desta cidade, para dirimir qua ecúvii3a pitacaarspeiro do 
conteúdo e para solucionar as divergências que her entre ds sÓdios. 

E, assim por estarem justos e contratados de pleno e comum acordo entre si, os sócios 
assinam este instrumento particular de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na prescnç.a de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para fins de direito. 

São Luis, 12 de-março de 2009. 

sócios: 

Rafael Pinheiro G. de MeIo e Alvín 
JJ41À c~nXAL DO t#TAM 

111111111 RUIIIIIEI',1 
09/012608-4 
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r ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRES'' 
.IP  F' 

ASSESSOIUA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA ME 	RUBRICA  
JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, natural da cidade de Colinas - MA, data de nascimento 0510411980, 

portador do da Carteira de Identidade (RG) n° 159396930, expedida por SSP/MA e CPF: no  

854.331.523-91, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MÁ, na Rua das 

Magnólias, n° 05, Quadra 05, Renascença 11, CEP: 65075-490; 

PRISCILA MARIA GODINHO LOBATO, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural da cidade de São Luís - MA, data de nascimento 
29/06/1981, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 701452978, expedida por 
SSPIMA e CPF: n° 648.145.723-87, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, 
na Rua das Magnólias, a° 05, Quadra 05, Renascença II, CEP: 65075-490; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária SP ASSESSORIA CONTABIL E 
FINANCEIRA LTDA ME - CNPJ n.° 10.714.843/0001-03 com sede na Cidade de São 
Luís/MA, situado no Conjunto Jardim Renascença, n° 10, Edificio multiempresarial São 
Francisco, Sala 703, CEP: 65075-000, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, NIRE 21200667618 resolvem, assim, 
aitsrut ps&a pflmeifa vez o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Retira-se da sociedade a Sécia PRISCILA MARIA 
GODIIHO LOBATO ESPINOLA que cede e transfere todas as suas 2.000 (dois mil) 
quotas do capital na sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, para o 
Sócio JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA declarando, ainda ter recebido da mesma, neste 
ato, cm moeda corrente do País, a quantia de R$ 2.000 (dois mil reais), não tendo mais nada 
a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes plena, 
geral, rasa e irrevogâvcl quitação. 

O Capital da Sociedade continua inalterado, dividido entre os sócios na seguinte proporção: 

JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 	20.000 quotas no valor de R$ 20.000,00 

TOTAL 
	

20.000 	 R$ 20.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A Responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos resnondem solidariamente nela inteuralizacão do capital social. 

CLÁUSULA TERdIRA:  A Administração da sociedade cabe ao sócio JOCIMAR 
PEREIRA ESPINOLA com poderes e atribuições de Sócio-administrador autorizado o 
uso do nome empresaiat, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou anenar Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2019 1556 SOB N' 20150792687 
PROTOCOLO. 180792687 DE 25/02/2019 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900885554• MIRE: 21200667618. 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA-ME 

tília0 Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 25/02/2019 
www. ernpreaafacj] 	.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coslprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçEo 
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JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA-ME 

Líliari Tharesa RodrigueS Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO Lt1S, 25/02/2019 
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Transformação de Sociedade Limitada 	02LOt .o(/2o2( 

para Sociedade Unipessoal 	
''C.DMjJ)SRATI' 

FLf' 	1)/ 
IP ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA. RUBRICA_ 
NIRE: 2120066761-8 CNPJ: 10.714.84310001-03 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA, brasileiro, divorciado, contador, portador do CPF 
no 854.331.523-91 e CRC no 9476-0 CRC-MA, residente e domiciliado à Rua Av. 
Coronel Colares Moreira, n07, Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-322, 

Único sócio da sociedade limitada denominada JP ASSESSORIA CONTÁBIL E 
FINANCEIRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no 10.714.843/0001-03 com 
sede à Avenida Edifício Multiempresarial, n010, Sala 703, Bairro Jardim Renascença, 
São Luís - MA, CEP: 65075-000, com seu ato arquivado perante a Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob o NIRE 2120066761-8 de 24/03/2009, resolve, 
alterar e transformar seu contrato social na forma como se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A denominação da sociedade passa a ser IP 
ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade que vinha exercendo suas atividades no 
endereço Avenida Edifício Multiempresarial, n010, Sala 703, Bairro Jardim 
Renascença, São Luís - MA, CEP: 65075-000, passa a fazê-lo no seguinte endereço 
Av. Coronel Colares Moreira, n07, Quadra 50 Sala 1101, Condomínio 
Edifício Vinícius de Morais, Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-322. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O objeto social passará a ser: 

Atividades de consultaria e auditoria contábil e tributária; 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
(as atividades de assessoria e consultaria técnica em áreas profissionais, científicas e 

técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, projetos culturais); 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (serviço de preparo de documentos, digitação de textos, 
de apoio à secretaria); 

Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (atividades de 
professores autônomos ou constituídos como empresas individuais, exceto de 

esportes, de arte e cultura e de idiomas, outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente); 

UQ 
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Transformação de Sociedade Limitada 
para Sociedade Unipessoal Pr 	DMIJgISTR. 

IP ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA. FL:. 

1 

NIRE: 2120066761-8 CNPJ: 10.714.843/0001-03 RU8RICA 
Consultoria em tecnologia da informação; 

Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente (levantamento de informações realizados por contrato ou por 
comissão); 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica. 

CLÁUSULA QUARTA:  

O capital social que era de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), passa a ser de R$ 

300.000,00. (Trezentos mil reais) representado por 300.000 (trezentas mil) quotas 

de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo 

sócios. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim distribuído: 

NOME VALOR % COTAS 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA R$300.000,00 100 300.000,00 

TOTAL R$300.000,00 100 300.000,00 

CLÁUSULA QUINTA:  

A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo 

indeterminado pelo único sócio JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA, ficando 

dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção 

dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e 

regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, 

pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 

administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou 

onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir 

penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 

prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, 

ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 

sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 

especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem 

como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 

poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel 

cumprimento do mandato. 
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IP ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA. F.. 
NIRE: 2120066761-8 CNPJ: 10.714.843/0001-03 RUBRICA 

Parágrafo Primeiro:  O administrador fixará uma retirada mensal, a título de 

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo:  O administrador responderá solidariamente, perante a 

sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está 

impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal 

limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA SÉTIMA:  A partir desta data a Sociedade passará a ser uma 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do 

parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na 

Instrução Normativa DREI no 63, de 11 de junho de 2019. 

CLÁUSULA OITAVA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA:  Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve 

consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 

seguinte redação. 

)P ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA. 

NIRE: 2120066761-8 CNPJ: 10.714.843/0001-03 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

o 
	

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA, brasileiro, divorciado, contador, portador do CPF 

no 854.331.523-91 e CRC n° 9476-0 CRC-MA, residente e domiciliado à Rua Av. 

Coronel Colares Moreira, n07, Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-322, 

Único sócio da sociedade limitada denominada JP ASSESSORIA CONTÁBIL E 

TRIBUTÁRIA LTDA, inscrita no CNP] sob o n° 10.714.843/0001-03 com sede à Av. 

Coronel Colares Moreira, n07, Quadra 50, Sala 1101, Condomínio Edifício Vinícius de 

Moraes, Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-322, com seu ato arquivado perante a 

Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 2120066761-8 de 24/03/2009, 
1 

resolve, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
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alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei no 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 
empresarial de JP ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social à Av. 
Coronel Colares Moreira, n07, Quadra 50, Sala 1101, Condomínio Edifício 
Vinícius de Moraes, Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-322. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 
. 	Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
(as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, científicas e 
técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, projetos culturais); 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (serviço de preparo de documentos, digitação de textos, 
de apoio à secretaria); 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (atividades de 
professores autônomos ou constituídos como empresas individuais, exceto de 
esportes, de arte e cultura e de idiomas, outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente); 
Consultoria em tecnologia da informação; 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente (levantamento de informações realizados por contrato ou por 
comissão); 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 

CLÁUSULA QUARTA:  O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em DATA. 	

0 

LO 
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CLÁUSULA QUINTA:  A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

o 

CLÁUSULA SEXTA:  O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) 
divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, fica assim distribuído: 

NOME VALOR % COTAS 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA R$300.000,00 100 300.000,00 

TOTAL R$300.000,00 100 300.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Ficam dispensadas reuniões de sócios e a Eavratura de ata de 
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme 
preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n° 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA:  A administração da sociedade limitada unipessoal será 
exercida individualmente e por prazo indeterminado peto único sócio JOCIMAR 
PEREIRA ESPINOLA, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete 
ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo 
ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade 
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, 
vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da 
sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de 
direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de 
mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 7 
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representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se 
fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 
Parágrafo Primeiro:  O administrador fixará uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo:  O administrador responderá solidariamente, perante a 
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
CLÁUSULA NONA:  O administrador declara sob as penas da Lei que não está 
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal 
limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA:  O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o 
levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais 
serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. 
Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na 
sociedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  A sociedade limitada unipessoal poderá levantar 
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão 
parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer 
atos julgados necessários pelo sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  O único sócio será obrigado à reposição dos 
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 

. 	contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Em caso de falecimento do único sócio a 
sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os 
herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou 
inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  A sociedade limitada unipessoal declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o 
futuro domicílio do único sócio. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias 

de igual teor e forma. » 
L\) 
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E, por estarem justo e contratado, firma o presente instrumento em 01(uma) via. 

São Luís, 17 de julho de 2020. 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 

o 

o 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

85433152391 JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

JUCEMA 

10:3 SOB W 20200568183. 
10:30. 
NIRE: 21200667618. 

JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2020 
PROTOCOLO: 200568183 DE 24/07/2020 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003179605. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

2 	
Página 8 de 8 

Q CtjjJ0 
FC. :DMNJSTRp \  

RUBRICA- <j- 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

LÍLIAN 'ERERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS. 24/07/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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o 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 
CNPJ: 10.714.84310001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:34:40 do dia 07/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/07/2021. 
Código de controle da certidão: 91C8.C53C.03CA.3C71 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N7 
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item Certidões e em seguida em "Validação de Certidão Negati 
de Débito". 

o 
	CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 101202/20 	 Data da Certidão: 15/12/2020 15:59:23 

CFF/CNPJ 10714843000103 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

• ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/2021. 

Data Impressão: 0710112021 13:22:23 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 063990/20 	 Datada Certidão: 10/12/2020 16:44:32 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10714843000103 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/01/2021 13:20:56 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

cwrmÀo NEGATIVA 

Número da Certidão: 00005767142021 

Validade: 07/05/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.  

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 10.714.843/0001-03 Inscrição Municipal: 74247008 

Razão SociaLJP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

692060200 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Numero: 7 Complemento: SALA 1101 COND E VINICIUS DE 
MORAISQUADRA50 

Bairro: CALHAU 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65071322 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de janeiro de 2021 ?s 14:00, sob o código de 
autenticidade n BCFB6EEBDAA7DEB6E23770137D2F2C41. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 1 
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07/01/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI^A 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.714.843/0001-03 

Razão Social: IP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA 

Endereço: 	CJ JARDIM RENASCENCA 10 ED MULTIEMPR SL 703 / SAO FRANCISCO / SAO 
LUIS / NA / 65075-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/12/2020 a 27/01/2021 

Certificação Número: 2020122903271093584083 

Informação obtida em 07/01/2021 14:09:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httpa:I/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIC 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERfl EAO NEC-ATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.714.843/0001-03 
Certidão n°: 336437/2021 
Expedição: 07/01/2021, às 13:38:44 
Validade: 05/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JP ASSESSORIA CONTABI L E TRI BUTARI A LTDA (MATRIZ E 
. 	FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.714.843/0001-03, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFaÇAO  1 MRÍANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEPf&IÇ'' 

NIRE 21200667618- 24/03/2009 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 3111212019 

ATIVO 

CIRCULANTE 	 18.380,53 

DISPONILIDADES 	 15.196,59 

CAIXA 

Caixa 	 15.196,59 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 	 3.183,94 

DESPESAS ANTECIPADAS 

Taxa de Licenciamento Fiscal 	 3.183,94 

ATIVO NAO CIRCULANTE 	 197.488,84 

PERMANENTE 	 197.488,84 

IMOBILIZADO EM USO 

Equipamentos de Informáticas 	 16.850,00 

Moveis, Utensililos e Inst. Nao Industri 	 46.491,05 

(-) Depreciação Ac. Mov., Utens. e Ins. 	 (10.288,16) 

(-) Depreciação Ac. Sist. Com. Prc. Dado 	 (5.564,05) 

DIFERIDO 

Benfeitorias em Imovel 	 150.000,00 

TOTAL DO ATIVO 	 215.$S*,37 
São Luis, 16 de agosto de 2020 

   

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

.JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 

sócio ADMINISTRADOR 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 

Antonio Ucàoe Frazao Neto 

CPF: 450.305.963-72 

CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

Travessa 04, 19 Qda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luis MA 

-%~ X -'~_ 
UCHOA CONSULTORES! Masterrnaq Softwaras. 
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JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.84310001-03 

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: 

NIRE 21200667618 - 24/03/2009 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/1212019 

PASSIVO 

CIRCULANTE 	 5.730,53 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 	 3.183,94 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIB. MUNICIPAIS 

Taxa de Licenciamento e Verificação Fiscal 	 3.183,94 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 	 2.546,59 

FOLHA DE PAGAMENTOS DE AUTONOMOS 

Rendimentos a Pagar 	 2.546,59 

PATRIMONIO LIQUIDO 	 210.138,84 

CAPITAL SOCIAL 	 20.000,00 

CAPITAL DE DOMICILIADOS NO PAIS - PF 

Capital Social 	 20000,00 

RESERVAS 	 203.677,94 

RESERVAS DE LUCROS 

Reservas de Lucros 	 203.677,94 

PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 (13.539,10) 

PREJUIZOS OPERACIONAIS NAO 
COMPENSAVEIS 

(-) Prejuizos Acumulados do Exercido 	 (13.539,10) 

TOTALDO PASSIVO 	 215.869,37 
São Luis, 16 de agosto de 2020 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

sócio ADMINISTRADOR 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 

Antonio Lichoa Frezao Neto 

CPF: 450.305.963-72 

CONTADOR - CRC: 8473 / MÁ 

Travessa 04, 19 Qda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luís MA 

UCHOA CONSULTORES 1 Masteiniaq Sowarea. 
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1910812020 	 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3111212019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.843/0001-03 

18:00:34 Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA São Luís MA - CEP: i4iiR 1 C A 

CUSTOS INDUSTRIAIS (8.039,10) 
GASTOS GERAIS DE PRODUÇÃO (8.039,10) 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS (5.500,00) 
CUSTOS GERAIS DOS SERVIÇOS (5.500,00) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO (13.539,10) 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2019. 

São Luís, 16 de agosto de 2020 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	 Antonio IJchoa Frazeo Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPINO&A 	 RG: 0353029220081 - SESP - 20/06/2008 - CPF: 450.305.963-72 

sócio ADMINISTRADOR 	 CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

CI: 9476-0- CRCMA CPF: 864.331.523-91 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastemaq Sowares. 
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18:01:44 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.843/0001-03 

  

  

Liquidez Corrente 

       

A empresa possui R$ 3,21 de ativo circulante para cada R.$ 1,00 de dívida 
a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 	P4 18.380,53 

Passivo Circulante 

A empresa possui P4 3,21 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida 
a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Ativo Circ. 	 R$ 18.380,53 

Passivo Circ. 	 P4 5.730,53 
	= 3,21 

= 3,21 
P4 5.730,53 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

R$ 15.196,59 
2,65 

P4 5.730,53 

A empresa possui R$ 2,65 de disponibilidades para cada P4 1,00 de 
dívida de curto prazo. 

• Liquidez Geral 

P4 18.380,53 

P4 5.730,53 

A empresa possui R$ 3,21 de ativo circulante e ativo realizável a longo 
prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

Ativo Orc. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

= 3,21 

1c7 

â( 
UCIIOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/1212019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.843/0001-03 

RUbRICA 
Solvência Geral 

= 37,67 
R$ 5.730,53 

x 100= 97,35% 
Patrimônio Líquido 	 P4 210.138,84 

• 
Ativo 	 R$ 215.869,37 

x 100= 2,73% 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 	 R$ 5.730,53 

Patrimônio Líquido 	 R.$ 210.138,84 

x 100= 3667,01% 
Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 5.730,53 

R$ 210.138,84 

Participação do Capital Próprio 

O capital própilo representa 97,35% do Investimento total. 

Participação do Capital de Terceiros 

Capital de terceiros representa 2,73% do patrimônio líquido. 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de 
Terceiros 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 3667,01% 
do ativo total. 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 

Ativo 	 R$ 215.869,37 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

A empresa dispõe de P4 37,67 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 



xlOO= 100,00% 
Passivo Circulante (+) 	 R$ 5.730,53 
Passivo Não Circ. 

As obrigações a curto prazo representam 100,00% das obrigações totais. 

Composição de EndMdamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante 	 R.$ 0,00 

x 100= 2,65% 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 	 R$ 5.730,53 

Ativo 	 R.$ 215.869,37 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/1212019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.843/0001-03 

Pági a6delO 

2. 	Q&QLaL222 
f'RflC. AOMNtSTPIT1  

RUURICA 	 
Composição de Endividamento Curto Prazo 

Passivo Circulante 	 R$ 5.730,53 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

As obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais. 

Grau de Endividamento Geral 

Capital de terreiros representa 2,65% do capital próprio. 

• Imobilização do Investimento Total 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 	 R.$ 197.488,84 

Ativo 	 R$ 215.869,37 

A imobilização representa 91,49% do capital em giro. 

xlOO= 91,49% 

UCHOA CONSULTORES 1 Mestemiaq Softwares. 

R$ 5.730,53 
x100= 0,00% 

19/08/2020 

18:01:44 

ç-.  
5222 

) 



Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Patrimônio Líquido 	 R$ 210.138,84 

A imobilização representa 93,98% do capital próprio. 

x 100= 93,98% 
R.$ 197.488,84 

• 
Capital Próprio S/ Passivo Total 

Patrimônio Líquido 	 R.$ 210.138,84 
x 100= 97,35% 

Passivo 	 R.$ 215.869,37 

O capital próprio representa 97,35% do passivo total. 

Pa,rna 7 de 10 
- 

19/08/2020 
	

Indicadores Econômicos Financeiros em 3111212019 
E 'C.DMINISTRATI 

JP ASSESSORIA CONTASIL E FINANCEIRA LTDA 

18:01:44 
	

CNPJ 10.714.843/0001-03 	Pág0e6 

Imobilização do Patrimônio Líquido 

Rentabilidade do Investimento Total 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 6,27% sobre o 
capital em giro. 

Resultado Antes das 
Provisões 	 R$ 13.539,10 

xlOO= 6,27% 

• 
Ativo 	 R$ 215.869,37 

Rentabilidade do Capital Próprio 

Resultado Antes das 
Provisões 

 

R$ 13.539,10 
xlOO= 6,44% 

R$ 210.138,84 Patrimônio Líquido 

 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 6,44% sobre o 
capital próprio. 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Scftwares. 
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Indicadores Econômicos Financeiros wi 3111212019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.84310001-03 

RUbRICA 	 

Pág.: 0008 

Capital de Giro Próprio 

(+) Ativo arculante 
(-+-) Realizável L/Prazo 

(-) Passivo Circulante 
(-) Passivo Não Circulante 

(=) Capital de Giro Próprio 

R$ 18.380,53 
R.$ 18.380,53 

R$ 0,00 

R$ 5.730,53 
R$ 0,00 R$ 5.730,53 

R$ 12.650,00 

A empresa possui R$ 12.650,00 de capital de giro próprio. 

São Luís, 19 de agosto de 2020 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CÊ 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 

Antonio Uchos Frazeo Neto 

RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

CONTADOR - CRC: 6473/MA 

Travessa 04, 19 Ode 7 Lt S. S. Raimundo Fonluilha, São Luís M.A 

UCHOA CONSULTORES 1 Uaatemaq Softwares. 
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RUBRICA 	 
JP ASSESSORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.843/0001-03 e NIRE 212.0066761-8 DATA 24.03.2009 

NOTAS EXPLICATIVAS-2019 

NOTA 01— CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa JP ASSESSORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito 

privado como fins econômicos, com sede em São Luís - MA, sito à avenida edifício multiempresarial, n2  10, 

sala 703, jardim renascença - São Luís - MA 07, CEP: 65.075.000 e inscrita no CNPJ 10.714.843/0001-03, 

constituída em 24.03.2009, tem como finalidade principal a atividade de: Atividades de contabilidade 

NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO 

A empresa está enquadrada no REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES NACIONAL 

NOTA 03—CADASTRO 

A empresa JP ASSESSORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA LTDA, possui os seguintes registros: 

a) Atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o 

n2  212.0066761-8 DATA 24.03.2009; 

b) CNPJ 10.714.843/0001-03; 

c) Cadastro de Contribuintes na Prefeitura São Luís - MA sob o n9  74247008 

NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05—RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas 

correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

NOTA 06— DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais 

NOTA 07— CONTIGÊNCIAS 

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 

NOTA 08—DESPESAS 

As despesas da organização são apurados e pagos todos com documentos idôneos 

NOTA 09—DAS DISPONIBILIDADES. 

A entidade em suas disponibilidades R$ 15.196,59 (quinze mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e 

nove centavos); 

NOTA 10— IMOBILIZADO 

A empresa em um ATIVO IMOBILIZADO 197.488,84 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e 

oito reais e oitenta e quatro centavos; 

NOTA 11— PASSIVO CIRCULANTE 

Possui obrigações de curto prazo no valor R$ 5.730,53 (cinco mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e três 

centavos); 

NOTA 12—PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

A empresa tem um patrimônio líquido R$ 210.131,84 (duzentos e dez mil, cento e trinta e um reais e 

oitenta e quatro centavos); 

NOTA 13— RESULTADO. 

A empresa reconhece os recursos de saídas CUSTOS E DESPESAS INCORRIDOS e REALIZADOS no valor de R$ 

13.539,10 (treze mil, quinhentos e trinta e nove reais e dez centavos). 

São Luís-MA., 17 de agosto de 2020. 

Antônio Uchôa Frazão Neto 
	

Jocimar Pereira Espíndola 

CRC-MA 6473 
	

Sócio administrador 

CPF: 450.305.963-72 
	

CPF:854.331.523-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

   

   

   

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

45030596372 ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

85433152391 JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/08/2020 10:40 SOB N' 20200677454. 
PROTOCOLO: 200677454 DE 19/08/2020 18:34. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003764079. RIRA: 21200667618, 
JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 20/08/2020 
www. e reeafmcll .igQv.b 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Contém este LIVRO CAIXA, 0004 páginas numeradas seguidamente pelo processo RJ,glfát.dQ_ 
dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0004 onde estão registradas todas as operações 
realizadas pela empresa abaixo qualificada. 

Empresa: 	JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

Endereço: 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 

Bairro: 	 JARDIM RENASCENÇA, 	 CEP: 	65075000 

Cidade: 	São Luís - MA 

CNPJ: 	 10-714.84310001-03 

Inscr. Estadual. 

órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, em 24 de março de 2009 

N° da Inscrição: 	21200667618 

São Luís, 16 de agosto de 2020 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	 Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPINOtA 	 RG. 0353029220061 - SESP - 20/05/2006 - CPF: 450.305.963-72 

sócio ADMINISTRADOR 	 CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF 854.331.523-91 	 Travessa 04, 19 Oda 7 LIS. S. Raimundo Forquilha, São Luís MA 

4~_ 
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20/0812020 	 LIVRO-CAIXA (Caixa) DO MÉS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:35:56 

 

F fl 

RUBRICA 	Pág.: 0002 

DATA HISTÓRICO 
1 

DÉBITOS 	CRÉDITOS 	SALDO 

31/01/2019 JVIr. Cont. docts  1 1850,00 17.196,59 O 

SUBTOTAL DO MÈS f 0,00 1.850,00 liA 96,59 D 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastemiaq Softwares. 



F 

SALDO 

15.196,59 D 

15.196,59 D 

DATA HISTÓRICO 	 DÉBITOS 	CRÉDITOS 

3110712019 Cont docts 2.000,00 

SUBTOTAL DO MÊS 0,00 2.000,00 

TOTAIS 0,00 	3.850,00 3.850,00C 

20/08/2020 	 LIVRO-CAIXA (Caixa) DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA RUbRICA 
09:35:56 

UCHOA CONSULTORES Mastemiaq Softwares. 
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Contém este LIVRO CAIXA, 0004 páginas numeradas seguidamente pelo processo eletrônico 
de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0004 onde estão registradas todas as operações 
realizadas pela empresa abaixo qualificada. 

Empresa: 	JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

Endereço: 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 

Bairro: 	 JARDIM RENASCENÇA, 	 CEP: 	65075000 

Cidade: 	 São Luís - MA 

CNPJ: 	 10.714.843/0001-03 

Inscr. Estadual: 

órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, em 24 de março de 2009 

N° da Inscrição: 	21200667618 

São Luis, 16 de agosto de 2020 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	 Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 	 RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

sócio ADMINISTRADOR 	 CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 	 Travessa 04, 19 Oda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Lufa MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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RUbRICA _.E 

Certificamos que o ato da empresa JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

45030596372 ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

85433152391 JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

CERTIFICO À AUTENTICAÇÃO EM 20/08/2020 10:34,49 SOR N 
20200677160. 
PROTOCOLO: 200677160 DE 17/08/2020. NIRE: 21200667618. 
JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LIDA 

JUCEMA 
TRAIS ANANDA OLIVEIRA SOUSA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 20/08/2020 
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RLJRICA- 
Contém este LIVRO DIÁRIO, 0019 páginas numeradas seguidamente pelo processo 

eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0019 e que servirá de Livro Diário de número 
001 na forma do parágrafo 10 (primeiro), artigo 60 (sexto) e artigo 70(sétimo) do Decreto Lei número 
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, 
no período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Empresa: 	JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

Endereço: 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 

Bairro: 	 JARDIM RENASCENÇA, 	 CEP: 	65075000 

Cidade: 	São Luís - MA 

CNPJ: 	 10.714.843/0001-03 

lnscr. Estadual: 

órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, em 24 de março de 2009 

N° da Inscrição: 	21200667618 

São Luís, 01 de janeiro de 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	 Antonio Llchoa Frazao Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 	 RG: 0353029220081 SESP - 20/0512008 - CPF: 450.305.963-72 

sócio ADMINISTRADOR 	 CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 

~ç 
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FRCC. 

20/08/2020 	 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DE 2019 	
F~5 	

_í2nL  
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	RUBRICA 	'f' 

09:46:56 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0002 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO CONTRA PARTIDA DEBITO CREDITO 
DATA: 	02/01/2019  

00084 - Taxa de Licenciamento Fiscal 

00000001 	Vir. Caril. docts 00638 3.163,94 

00638 - Taxa de Licenciamento e Verificação Fiscal 
00000001 	Vir. Conf. doCts 0008-4 3.1 83.94 

DATA: 	31/01/2019 

00005 - Caixa 
00000002 	Vir. Gani. docis 00211 

00211 - Rendimentos a Pagar 

00000002 	Vir. Conf. docts 00005 1.650.00 

2 LANCTOS DO MES 5.033.94 5033,84 

UCIIOA CONSULTORES 1 Masterniaq Softwares. 
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20/08/2020 	 DIÁRIO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:57 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0003 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORJCO CONTRA PARTIDA DEBITO 	CREDITO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

  

LANCTOS DO MES 
	

oao 	 0,00 

O2 O 	OL/2021 
FROC..AQMlJISTRAVI.,~i 

RuDRICA 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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20/08/2020 
	

DIÁRIO DO MÊS DE MARÇO DE 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 
09:46:57 
	

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 -JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA- CEP: Pág.: 0004 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO 
	

CONTRA PARTIDA 
	

DEBITO 	CREDITO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

LANCTOS DO MES 
	

0.00 
	

0.00 

~6 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastern,aq Softwares. 
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20/08/2020 	 DIÁRIO DO MÊS DE ABRIL DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:57 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0005 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

CONTRA PAR) IDA DEBITO 	CREDITO 

  

LANCTOS DO MES 
	

0,00 	 0,00 

::flc. À r~T DTjj 

FUDRICA 

( 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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20/08/2020 	 DIÁRIO DO MÊS DE MAIO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:57 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0006 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO CONTRA PARTIDA DEBITO 	CREDITO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

  

LANOTOS DO MES 
	

0,00 
	

0,00 

QLO  Dl.. o/22_. 
PROC. ADMIJ4t$JRAT 1 j 
F 
RUbRICA  -*-- 

lD 

UCHOA CONSULTORES 1 Masterniaq Softwares. 
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20/08/2020 
	

DIÁRIO DO MÉS DE JUNHO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:57 
	

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA, São Luis MA - CEP: Pág.: 0007 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORKO 
	

CONTRA PARTIDA 
	

DEBITO 	CREDITO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

LANCTOS DOMES 
	

0.00 	 000 

D2  c8Ç'.O(/t  
PROC. ,3 OMjqT,RAP' 

RUbRICA  -%- 

UCHOA CONSULTORES 1 M3stemlaq Softwares. 
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20/08/2020 
	

DIÁRIO DO MÊS DE JULHO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:57 
	

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0008 

CONTA 	LANCAMENTO HJSTORJCO 	 CONTRA PARTIDA 	 DEBITO 	CREDITO 
DATA: 31/07/2019 

00005- Caixa 
00000003 	Vir. Conf. docts 	 00450 	 2.000,00 

00450 - Serviços Prestados - PF 
00000003 	Vir. Conf. docts 	 00005 	 2.00000 

1 	LANCTOS DO MES 	 2.000,00 	 2.000,00 

oz. o D O1/202L 
POC.D 1 2RATI' ) 
FL 	'7L)  

RUbRICA% 

UCHOA CONSULTORES 1 Maaterniaq Softwares. 
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20/08/2020 
	

DIÁRIO DO MÊS DE AGOSTO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:57 
	

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA- CEP: Pág.: 0009 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

CONTRA PARTIDA DEBITO 	CREDITO 

  

LANCTOS DO MES 
	

0.00 
	

0,00 

Wf &OjQj2O2( 
PROC. OTRATtj 

RUbRICA 

v 

IJCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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20/08/2020 
	

DIÁRIO DO MÊS DE SETEMBRO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:57 
	

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0010 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO 	 CONTRA PARTIDA 	 DEBITO 	CREDITO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

LANCTOS DO MES 0,00 	 0,00 

D2.Q01. C4/202' 
FRfl. OM,Ijr4ATr'r 
F. 
Rt.jbRICA 	a- 

UCHOA CONSULTORES 1 Masterniaq Softwares. 
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20/08/2020 
	

DIÁRIO DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:46:58 
	

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0011 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

CONTRA PARTIDA DEBI ro 	CREDITO 

  

LANCTOS DO MES 
	

0.00 
	

0,00 

OMj
'
Ar;) 

' 	(  

R UbR ICA 

UCI-IOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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20/08/2020 
	

DIÁRIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

09:4658 
	

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP 	Pág.: 0012 

CONTA 	LANÇAMENTO HISTORICO 
PERÍODO SEM MOVIMENTO 

CONTRA PARTIDA DEBITO 	CREDITO 

  

LANCTOS DO MES 
	

0.00 
	

0,00 

O-2..00 Lx  
A D M 1 S 7 Â' 

RUbRICA  •*- 

UCHOA CONSULTORES 1 Masterniaq Softwares. 
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PROC. ÀDMINISTRAr', i 
	FL  

20/08/2020 DIÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019 	RUBRICA 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

 

  

09:46:58 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - CEP: Pág.: 0013 

CONTA 	LANCAMENTO HISTORICO 
	

CONTRA PARTIDA 
	

DEBITO 	CREDITO 

Utens. e Iria. 
Vir. Cont. docts 

Com. Prc. Dado 
Vir. Conf. docts depreciação no período 

DATA: 31/12/2019 

00162 (-) Depreciaç8o Ac. Mov. 
00000006 

00165 (-)Depreciação Ac, Sist. 
00000005 

00211 Rendimentos a Pagar 
0000000.4 

00296 - (-) Prejuízos Acumulados 
00000008 

00419- Depreciações 
00000005 

00000006 

00000007 

00450 - Serviços Prestados - PF 
00000004 

00000007 

00503- Resultado Liquido Final 
00000007 

00000008  

00419 

00419 

00450 

00503 

00165 

00162 

00503 

00211 

00503 

multi-crédito 
00298 

Vir. Cont. docts 
do Exercicio 
Resultado exercício 2019 

W. Cont docts depreciação no período 
Vir. Conf. docis 
Encerramento exercício 2019 

Vir. Cont. docts 
Encerramento exercício 2019 

Encerramento exercício 2019 

Resultado exercício 2019 

4.669,10 

a 370,00 

3.500,00 

13.539,10 

3.370.00 

4.66910 

11039,10 

3.500,00 

5.500,00 

13.539,10 

13.539,10 

5 	LANCTOS DO MES 	 38.617,30 	 38.617,30 

TOTAL DE LANÇAMENTOS: 8 
	

TOTAIS: 
	

45.651,24 	 45.651,24 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 
	

Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 
	

RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

SÕCIO ADMINISTRADOR 
	

CONTADOR - CRC. 6473/ MA 

C: 9476-O-CRCMA CPF: 854.331.523-1 

-- 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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20/08/2020 	 BALANCETE ANALÍTICO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 
CNPJ 10.714.843/0001-03 

	

RUbRICA_ 
Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, lO SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA- CEP 65075000 

09.4658 	 N1RE21200667618-24/03/2009 	 Pág.' 0014 

CÓD. CTA CONTA 	 NOME DA CONTA 
	

SALDO ANTERIOR 	DÉBITO 	CRÉDITO SALDO ATUAL 

00001 1 ATIVO 224.574,530 3. 153,94 11.889,10 215.869,370 

00002 1.1 CIRCULANTE 19.046,590 3,183,94 3.850,00 18.380,53 D 

00003 1.1.1 DISPONILIDALIES 19.046:590 0,00 3.850,00 15.196,590 

00004 1.1.1.01 CAIXA 19.046,59D 0,00 3.850,00 15.196,590 

00006 1.1.1.0.1.001 Caixa 19.0459 O 000 3.850,00 15.196,030 

00078 1.1.9 DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 000 3.183,94 0.00 3.183,94 13 

00079 1.1.9.01 DESPESAS ANTECIPADAS 0,00 3.183,94 0,00 3183,940 

00084 1.1.901.005 Antecipação do 13'Salano 0,00 3.183,94 0,00 3.183,940 

0008.6 1.2 ATIVO NAOCIRCULANTE 205.527,940 0,00 8.039,10 197.468.84D 

00117 1.2.2 PERMANENTE 205.527,940 0,00 8.039,10 197.488,840 

00.132 1.2.2.02 IMOBILIZADO EM USO 55.527,940 0)0 B~10 47.488,84 O 

00135 1.2.2.02.003 Equip.. Maq. e Inatalacoes Ind 16.850,000 0,00 0,00 16.850,00 0. 

00136 1,2,2,02,004 Moveis, Uteqisjliios e Inst. Na 46.491,05 13 0,00 0,00 48.491,05 0. 

00162 1.2.2.02.013 (-) Depreciação Ao. Mos., Uten 5.619,06C 0,00 4.669,10 10.288,16C 

00165 1,2,2,02.016 (- Depreciação Ac. Sist. Com. 2194,05C 0,00 3.370,00 5.554,05C 

00153 1.2.2.04 DIFERIDO 150.000,00D 0,00 0,00 150.000,00D 

0045.7 1.2.2.04.004 Bentedomaa.inlmovel 15000,061) 0,00 0100 15600000. 

00174 2 PASSIVO 224.574,53 C 15.389,10 6.683,94 215.869,37 C 

00175 2.1 CIRCULANTE 8%'59C 1.850,00 6.683,94 5.730.53C 

00191 2.1.3 OBRIGAÇÕES FISCAIS ETRIBUTAM 0,00 0,00 3.183,94 3.183,94C 

00201 2.1.3.03 OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIB. MUN 0,00 0,00 3.183,94 3.163,94C 

00638 2.1.3.03.003 Tributos municipais 0,00 01 00 3.183,94 3.183,94C 

00202 2.1.4 OEPIGAÇÕES TRABALHISTAS 896,59C 1.850,00 3.500,06 2.546,59C 

00210 2.1.4.02 FOLHA DE PAGAMENTOS DE AUTONOM 896,59C 1.850,00 3.500,00 2.546,59C 

00211 2.1.4.02.001 Rendimentos aPagar 896,59C 1.650,00 3.500,00 2.546,59C 

00267 2.3 PATRIMONIO LIQUIDO 223,677,94 C 13.539,10 0,00 210.138.84 C 

00268 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 20.000,00C 0,00 0,00 20.000,00C 

00269 2.3.1.01 Capital de Dom cilhados no Pai 20.000.00C 0,00 0.00 20.000.00C 

00274 2.3.1.01.001 Capital Social 20.000,00C 0,00 0,00 20.000.00C 

00278 2.3.2 RESERVAS 203.677,94 C 0,00 0,00 201677,94C 

00284 2.3.2.04 RESERVAS DE LUCROS 203,677,94 C 0,00 0,00 203.677.94 C 

00286 2.3.2.04.002 Reservas de Lucros 203.677,94 C 0,00 0,00 203.677,94 C 

00296 2.3.5 PREJUIZOS ACUMULADOS 0.00 13.5.39.10 0,00 13.539,100 

00297 2.3.5.01 PREJUIZOS OPERACIONAIS MAO COM 0,06 13. 	10 0,00 13.539,100 

00298 2.3.5.01,001 (-) Preiuizos Acumulados do Ex 0,00 13.539,10 0,00 13.539,100 

00395 4 CUSTOS E DESPESAS 0.00 13.639,10 13.539,10 0,00 

00396 4.1 CUSTOS 0,00 13.539,10 13.539,10 0,00 

00397 4,1.1 CUSTOS INDUSTRIAIS 0,00 8.039,10 8.039,10 0,00 

00411 4.1.1.05 GASTOS GERAIS DE PRODUÇÃO 0,00 8.039,10 8.039,10 0,00 / 
00413 411.0600& Deprç"  (400 &039,10 8.039,10  

00425 4.1.3 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 5.500.00 5.500,00 . 

00437 4.1.3.02 CUSTOS GERAIS DOS SERVIÇOS 0,00 5.500.00 5.500,00 0,00 

00460 4.1.3.02.013 Serviços Prestado - PF 0,00 5.500,00 5.500.00 0,00 

00492 5 CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 13.539,10 13.539,10 0.00 

00493 5.1 RESULTADO DO EXERCIdO 0,00 13.539,10 13.539,10 0,00 

00501 5.1.2 RESULTADO FINAL DO EXERCICIO 0,00 13.539,40 13.539,10 0,06 

00502 5.1201 RESULTADO 00EXERCICIO 0,00 13.539,10 13.539,10 0,00 

00503 5,1.2.01.001 Resultado Liquido Final 0,00 13.539,10  13.539,10 ' 	0,00 

RESUMO DOS GRANDES GRUPOS 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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20/08/2020 	 BALANCETE ANALÍTICO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2019 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.843/0001-03 

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA - 
NIRE 21200667618-2410312009 

CEP. 65075000 

Pág. 0015 

CONTA 	 NOME DA CONTA SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL 

ATIVO 224.574,53 D 3.183,94 11.889,10 215.869,37 D 

PASSIVO 224.574,53 C 15.389,10 6.683,94 215.869,37 C 

CUSTOS E DESPESAS 0,00 13.539,10 13.539,10 0,00 

CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 13.53910 13.539,10 0.00 

RESULTADO 0,00 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	 Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 	 RO: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

sócio ADMINISTRADOR 	 CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

Ci: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 

094659 

CÓD. CTA 

1 

2 

4 

5 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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Pág.: 0016 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.84310001-03 

Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703- JARDIM RENASCENÇA, São Luís MA CEkWWWA - 

NIRE 21200667618. 24/03/2009 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONILIDADES 

18.380,53 

15.196,59 

CAIXA 15.196,59 

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 3.183,94 

DESPESAS ANTECIPADAS 3.183,94 

ATIVO NAO CIRCULANTE 197.488,84 

PERMANENTE 197.488,84 

IMOBILIZADO EM USO 47.488,84 

DIFERIDO 150.000,00 

TOTAL DO ATIVO  215.869,37 
São Luis, 31 de dezembro de 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RO: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF 450.305.963-72 

CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA O2. 
	Pág.: 0017 

CNPJ 10.714.84310001-03 

	

;iTf• 

ÀfffrjRArr;J 

Ia 

P! V 
Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA, São Luis MA - CEP: 

NIRE 21200667618- 24/03/2009 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019 

PASSIVO 

CIRCULANTE 5.730,53 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 3.183,94 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIB. MUNICIPAIS 3.183,94 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.546,59 

FOLHA DE PAGAMENTOS DE AUTONOMOS 2.546,59 

PATRIMONIO LIQUIDO 210.138,84 

CAPITAL SOCIAL 20.000,00 

CAPITAL DE DOMICILIADOS NO PAIS - PF 20.000,00 

RESERVAS 203.677,94 

RESERVAS DE LUCROS 203.677,94 

PREJUIZOS ACUMULADOS (13.539,10) 

PREJUIZOS OPERACIONAIS NAO (13.539,10) 
COMPENSAVEIS 

TOTAL DO PASSIVO  215.869,37 

São Luis, 31 de dezembro de 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.623-91 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softares. 
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20/08/2020 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIdO EM 31/12/2019 	 02- 
JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

CNPJ 10.714.843/0001-03 

Avenida EDIFICIO M U LTI EMPRESARIAL, lo SALA 703 - JARDIM RENASCENÇA, São Luis MA - CEP: 
6Ú5°IC 

09:46:59 	 MIRE 21200667618- 24/03/2009 

GASTOS GERAIS DE PRODUÇÃO (8.039,10) 
Depreciações (8.039,10) 

CUSTOS GERAIS DOS SERVIÇOS (5.500,00) 
Serviços Prestados - PF (5.500,00) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO (13.539,10) 

São Luis, 31 de dezembro de 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	 Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 	 RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450,305,963-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR - CRC: 6473 / MA 

CI: 9476-0- CRCMA CPF: 854.331.523-91 

2~_ 

UCHOA CONSULTORES 1 Mastermaq Softwares. 
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Pág.: 0019 

0208tJ(.O(1202  
P()C. DMINIsTRAT:j 

	

Contém este LIVRO DIÁRIO, 0019 páginas numeradas seguidamente pelo processo eleMOU 	
. 

dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0019 e que sensiu de Lio Diário de número 001 na forma 
do parágrafo 20  (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 70  (sétimo) do Decreto Lei número 64.567/69, 
onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada, no período 
de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Empresa: 	JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 

Endereço: 	Avenida EDIFICIO MULTIEMPRESARIAL, 10 SALA 703 

Bairro: 	 JARDIM RENASCENÇA, 	 CEP: 	65075000 

Cidade: 	São Luís - MA 

CNPJ: 	 10.714.84310001-03 

Inscr. Estadual: 

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, em 24 de março de 2009 

N° da Inscrição: 	21200667618 

São Luís, 31 de dezembro de 2019 

JP ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA LTDA 	 Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOCIMAR PEREIRA ESPÍNOLA 	 RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.306.963-72 

sócio ADMINISTRADOR 	 CONTADOR - CRC 6473 / MA 

CI: 9476-0 - CRCMA CPF: 854.331.523-91 

TERMO DE ENCERRAMENTO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 20 de 20 

- 
P°)C. 
F' 	iTLf'TL 

tCA 

    

Certificamos que o ato da empresa JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

45030596372 ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

85433152391 JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

À» 

CERTIFICO À AUTENTICAÇÃO EM 20/08/2020 10:35:05 SOR E' 
20200677039. 
PROTOCOLO: 200677039 DE 17/08/2020. NIRE: 21200667618. 
JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LIDA 

JUCEMA 
TRAIS ANANDA OLIVEIRA SOUSA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 20/08/2020 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

02. L2&'/2p 
Hr.• AOMNJSTRAT?».J 

2Ç 
FiJRtÇA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por THAIS ANANDA OLIVEIRA SOUSA, sob a autenticidade n° 12003763722 em 
20/08/2020, protocolo 200677039. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 

Número de Registro: 	21200667618 

CNPJ: 	 10714843000103 

Munícipio: 	 São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	1 

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRCIOAB 

45030596372 	 ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 	MA6473 

85433152391 	 JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/08/2020 10,35,11 SOB N 
20200677039. 
PROTOCOLO, 200677039 DE 17/08/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12003763722. NIRE: 21200667618. 
JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LIDA 

JUCEMA TRAIS ANANDA OLIVEIRA SOUSA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUfS, 20/08/2020 

A validade deste documento, se impresso,  fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

02.DLO1 /2.V2i  
FrC. ÀDMINISJRAT" ) 
FL 	 
RUbRCA_.. 

JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por THAIS ANANDA OLIVEIRA SOUSA, sob a autenticidade n° 12003763676 em 
20/08/2020, protocolo 200677160. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.brj  e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 

21200667618 

10714843000103 

São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro.- 

Número 

ivro:

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

CAIXA 

1 

01/01/2019- 31/12/2019 

CRC/OAB 

e 

Assinante(s) 

45030596372 

854331 52391 

Nome 

ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 	MA6473 

JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/08/2020 10:3453 SOB N 
20200677160. 
PROTOCOLO: 200677160 DE 17/08/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12003763676. NIRE: 21200667618. 
JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 

TRAIO ANANDA OLIVEIRA 5005A 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUfS:  20/08/2020 

» 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 

portais, informando seus respectivos códigos de verificação 



PREFEITURA 

prvu** MUNCIPAL. 
Ø**ÇA *RAHHA—M* 

F C. \DMINISTRAT' 

RiRlCA 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA 
CNPJ n° 06.140.594/0001-12 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins que a Empresa JP ASSESSORIA 
CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA (FOCUS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA), inscrita no CNPJ n° 10.714.843/0001-03, estabelecida 
na Avenida Colares Moreira, n°07, Edifício Vinicius de Moraes sala 1101, 
110 andar, bairro Calhau em São Luis-MA, forneceu para esta Prefeitura 
Municipal de GRAÇA ARANHA-MA, inscrita no CNPJ n° 
06.140.594/0001-12, situada na Rua São Francisco s/n Centro, os serviços 
especializados de consultoria e auditoria fiscal e tributária, no período de 
10.01.2020 até a presente data não havendo nada que desabone a sua 
conduta. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

GRAÇA ARANHA, 30 de DEZEMBRO de 2020. 

JOSENEWTON 
GUIMARAES 
DAMASCEN0:36 
448567372 

Ass0,dd,km.d.g,Ui p 
0SFNFWrONCAJ4UARAES 

DAMAScON,.3644836/37, 
ON: c.8 .4CP-&asII.u..Ãutofld.d. 
Cntt€.døa Ral2&.IMS,a 02 c41.AC 
Stfl, Ac S.UB P.N2N., 
o=CeWkad 1+ A3,,.JOSCNT0N 

GUIMWUOAMASCUIO3O44BSOOSfl 
12,3o 1630.34 -03'OU 

JOSENEWTON GUIMARÃES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 



NOC. ADMINISTRAT!VÕ 
FOCUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 	FLS 	)TIS 

JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA RUBRICA  .'  
CNPJ: 10.714.843/0001-03 

AV CORONEL COLARES MOREIRA, COND. VINICIUS DE MORAES, SALA 101 - CALHAU - SÃO LUÍS - 
MARANHÃO. 

Processo Administrativo n° 02.0801.0112021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO IV 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA, CNPJ W. 10.714.843/0001-03, 
estabelecida Avenida Coronel Colares Moreira, n°07, Calhau, São Luis - MA ,declara, sob as penas da lei que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o presente processo licitatório. 

São Luis— MA, 20 de janeiro de 2021 

(;7  

JP ASSE RIA CONTABIL E TRIBI ARIA LTDA 
CNPJ: 10.714.843/0001-03 
Jocimar Pereira Espínola 

CPF: 854.331.523-91 
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FOCUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 	

II)MF.. .IN$AT!j 

JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 
CNPJ: 10.714.843/0001-03 	 RUBRICA_ '  

AV CORONEL COLARES MOREIRA, COND. VINICIUS DE MORAES, SALA 101 - CALHAU - SÃO LUiS - 
MARANHÃO. 

Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO V 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilma. Sra. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MÁ 

S
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: CARTA CONVITE N.° 001/2021. 
Data da realização do certame: 20 de janeiro de 2021. 

Prezados senhores, 

JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA, CNPJ n° 10.714.843/0001-03, sediada em Avenida Coronel 
Colares Moreira, n°07, Calhau, São Luis - MA, por intermédio de seu representante legal Sr Jocimar Pereira Espínola, 
portador(a) da cédula de identidade no 461129957 GEJUSPCMA e do CPF no 854.331.523-91, declara para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

o 	 São Luís— MA, 20 de janeiro de 2021 

/ 9 
;& 141  

JP ASSI$ORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 
(.., 	CNPJ: 10.714.843/0001-03 

Jocimar Pereira Espínola 
CPF: 854.331.523-91 

1kõ 
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FOCUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA F .- 

CNPJ: 10.714.843/0001-03 	 RUbRICA 	 
AV CORONEL COLARES MOREIRA, COND. VINICIUS DE MORAES, SALA 101 - CALHAU - SÃO LUIS - 

MARANHÃO. 

Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

ANEXO VII 
"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A JP ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.714.843/0001-03, sediada 
na Avenida Coronel Colares Moreira, n°07, Calhau, São Luis - MA, representada pelo(a) Sr. Jocimar Pereira Espínola, 
CRC no 9476-0 CRCMA, CPF no 854.331.523-91, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006. 
DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 30  da 
mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório da CARTA CONVITE em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

s 
São Luís— MA, 20 de janeiro de 2021 

J 	4 -  
JP ASSIORIA CONTABIL E TRII3UTARIA LTDA 

CNPJ: 10.714.843/0001-03 
Jociinar Pereira Espínola 

CPF: 854.331.523-91 
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ANTONIO GERALDO FARIAS DE SOUSA 	 tANELITA SANTIAGO DE SÕUSA 
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09104/1981 
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DOCUMENTO DL DE'1 IFICAÇAO)esmc,O 	Õm,ccc, 	 LIS 

461129957 	 GFJUSPC 	 MA 822.194603-63 
EMASCIPAIR) POR f5,,cc d—1.1~. - 	,c,se no 

XXX 

ce dc n1cnr-r) 

DOMK'IIJADI) NA 11a)GRADOTIRO - ria. a',, dc) 

RUA JOÃO HENRIQUE 

51154! RI) 

192 
COS4PLEMF.5TÕ 

XXX 

RAIRR/coIsTRim 

CENTRO 

CEP 

65015-210 G02-$ãLus . 
MI,NICIPIII 

o 

Li-- 

'si' 

declara, sob as penas da lei. no estar Impedido de exercer atividade empresária, que no possui outro registro de empresário e requer: 
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Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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CERTI El CO O REG STRO EM 29108/2018 16:34 SCB NP 20180635395. 
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xxx 
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I2stc duçtu,ilcnou hui a-r.sdi, .s. p*sI.d 1,i1,.0 Fácil 

JUCEMA 

JUNTA CC2VERCI AL DO ESTADO DO MPRANHAO 

CERTI EI COO REG STRO EM 14/12/ 2016 16:40 SOB N° 20160663091: 
PROTCXXQ 160663091 DE 14/12/2016, CdJI IX) DE VERI EI CAÇÃO 
11602884291. RI RE: 21101704451. 

fl M H. SAN ACO DE SOUSA - ME 

Lii an Theresa Rodriques Fvndonça 
SECRETÁRI A- (XRAL 

SÃO LUÍS, 14/12/2016 
. enpresafaci 1 - rsu. gov. br 

A vai i dade dest e docunnt o, se i rspr esso, f i ca suj ei t o à conprovação de sua aut ent i ci dade nos respect i vos por  ai 5. 
Infornndo seus respectivos códigos de verificação 
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'I/IRCR.1 HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA 
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LÇI.IRt CIVIL. 

CASADO(A) 
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ANTONIO GERALOI) FARIAS DE SOUSA 	 ANELITA SANTIAGO DE SOUSA 
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CERTIFICO O REG STRO EM 14/12/ 2016 16:40 S8 N° 20160663091. 
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SECRETÁRI A- cri 

SÃO LUIS, 14/12/2016 
. errpresafsei 1 . rra. gov . br 

A vai i dade deste docun-ento, se i npresso, fica sujeito à conprovação de sua autenti cidade nos respecti vos portais. 
1 nf ornando seus r espect i vos códi gos de ver i f 1 cação 
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* 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

11.540.532/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0910212010 

NOME EMPRESARIAL 

M H SANTIAGO DE SOUSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

62.02-3-00 -Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
66.19-3-02 - Correspondentes de Instituições financeiras 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 

AV DANIEL DE LÁ TOUCHE 
NÚMERO 

987 
COMPLEMENTO 

COND RES. DA ILHA SALA 305 SETOR 
TORRE COMERCIAL 01 

CEP 

65.074-115 
BAIRRO/DISTRITO 

JAPÃO 
MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GERALDOJUNIOR29@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 8131-9833 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/02/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*4*44*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/01/2021 às 20:11:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Ár_ 
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14/01/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O2JflLCL12 
F'C. ÀDMINIS1RAT" 

RU bRCA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M H SANTIAGO DE SOUSA 
CNPJ: 11540.532/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:29:59 do dia 14/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2021. 
Código de controle da certidão: 94E2.8EOE.E2B4.0457 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 

111 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 083876/20 	 Data da Certidão: 03/11/2020 16:39:11 

CFF/CNPJ 11540532000138 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/03/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

o CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/0112021 19:37:50 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 054977/20 	 Data da Certidão: 03/11/2020 16:40:07 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11540532000138 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/03/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

1 

Data Impressão: 14/01/2021 19:36:55 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00005589092020 

Validade: 17/02/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.  

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 11.540.532/0001-38 Inscrição Municipal: 70846004 

Razão Social: M. H. SANTIAGO DE SOUSA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA Daniel de La Touche 

Numero: 987 
Complemento: COND RES. DA ILHA;SALA 305;SETOR TORRE 
COMERCIAL 

Bairro: JAPAO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65074115 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de outubro de 2020 ?s 22:37, sob o código de 

autenticidade n2  41829B73F442E6F1ABF7FA2E0D28E407. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.sao!uis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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kURICA 	 

CA IXA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.540.532/0001-38 

Razão Social: M 1-1 SANTIAGO DE SOUSA 

Endereço: 	AV COLARES MOREIRA EDIF 5 L MULTIEMPRESARIAL LOTE A 10 SALA 416 / 
JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA 165075-441 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/12/2020 a 27/01/2021 

Certificação Número: 2020122903335402327063 

Informação obtida em 14/01/2021 19:39:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 https://consulta-crf.caixa  gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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CERfl DÃO NEGATIVA DE DÉBI TCS TRABALHISTAS 

Nome: M H SANTIAGO DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.540.532/0001-38 
Certidão n°: 854865/2021 
Expedição: 14/01/2021, às 19:37:30 
Validade: 12/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M H SANI] AD DE SOUSA (NITRI Z E FILIAIS) , inscrito (a) 
' 	no CNPJ sob o n° 11.540.532/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFcRv1ÇAO 1 MRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ei 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



M H SANTIAGO DE SOUSA — 
Balanço Patrimonial 2019 

á loa 1 de ,4 
Q2- )  

OMINISTRAT"5 

ICA Fclha 

Licenciado para: MCF CONTA8IL. 
Empresa. M H SANTIAGO DE SOUSA 	ME - CNPJ; 1 1.540.532/0001 -38 

ADMIt' 
Fortes ConIibil 6.149.1 

Conta Descrição 3111212019 

1 'ATIVO" 1.433.862.41 	C 
11 ATIVO CIRCULANTE 1.431.317.04 	E 
111 Disponível 490791,34 	E 
I110 Caixa Geral 490791,34 	E 
11101.0001 Caixa 490.791.34 	E 
113 Clientes 940.525,70 	E 
11301 Duplicatas a Receber 940.525.70 	L. 
11301.0001 DopI. Receber de Clientes 940.525,70 	1: 
13 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.545,37 	1 
131 IMOBILIZADO 9.890,00 	E 
13101 Imobilizado 9.890,00 	E 
13101.0007 Móveis e Utensílios 4.840.00 	E 
131010008 Equipamentos 1.800.00 	E 
13101.0009 Computadores e Periféricos 3.250,00 	E 
132 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 7.344.63 
13201 DEPRECIAÇÃO 7.344.63 	C 
13201.0002 Móveis e UteniIioã 2.999.63 	C 
13201.0003 Equipamentos 1.095.00 	( 
13201.0004 Computadores e Perifencos 3.250,00 	E 
2 PASSIVO 1.433,86241 	€ 
21 PASSIVO CIRCULANTE 13.358.57 	C 
213 OI,rigaçôes Trioutárias 11.094,00 	O 

21301 Impostos e Contribuições 11094,00 	1 

Data de Encerramento: 3111212019 
Valor tio Ativo a Passivo; R$ 1.433.862,41 (Hum Milhão Quatrocentos e Trinta e Três Mil Oitocentos e Sessenta e Dois Reais e Quarenta e 

Um Centavos). 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2019 

CPF;.822.194 6Q363 
Titular 

11c2 ~ í 

As'. Daniel de La Touche, 00 987, Cond. ((es. Da lIha Sala 305. Setor Torre Comercial, Bairro: Japão 
CEP: 6-5.074-11.5. Sio Luis MA 

CNN: 11.540.532/0001-38 	N1RE: 21101704451 

A validade deste documento, se impreSso, fica sujeito 
à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de erificação 

i~~, 
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MINISTRAT']O 

RUbRICA . Â  

M H SANTIAGO DE SOUSA 
Balanço Patrimonial 2019 
Licericiaco para: MCF CONJTAeIL 

Empresa M ti SANTIAGO DE SOUSA - ME - CNPJ: 11.540.532/0001-35 
ADMIti 

Fortes Contábil 6.149.1 

Conta Descrição 31 /1212019 

21301.0010 Simples a Pagar 11.09400 	C 
216 Outras Obrigações 2.264,57 	( 
21601 Outras Obrigações 2.264.57 	( 
216010012 Energia a Pagar 334,57 
21601.0016 Condomínio a Pagar 380,00 	c 
21601.0017 Contador a Pagar 1.550,00 	( 
24 PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.420 503,84 	é 
241 Capital Social Integralizado 200.000,00 	é 
24101 Capital Social Subscrito 200.000,00 	é 
24 101.0001 Capital Social Subscrito 200 000,00 	é 
243 Lucros ou Prejuzos Acumulados 1.220.503.84 	( 
24301 Lucros ou Prejiiizos Acumulados 1.220.503ç84 	( 
24301.0001 Lucro de Exercirjos Anteriores 143.634,00 	C 
24301.0007 Reserva de Lucros 2016 110.743.06 	é 
24301.0008 Reserva de Lucros 2017 169.345,61 	( 
24301.0009 Reserva de Lucros 2018 410.590,84 	é 
24301.0010 Reserva de Lucros 2019 386.190,33 	é 

Data de Encerramento: 31/12/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.433.862,41 frurn Milhão Quatrocentos e Trinta e Três Mil Oitocentos e Sessenta e Dois Reais e Quarenta e 
Um Centavos). 

São Luis-MA. 31 de Dezembro de 2019 

Mni.  

' _ 'wwá~~ Titular 

Av. Daniel de La Touche, n° 97. Cond. Res. Da Ilha, Sala 305, Setor Torre Comercial, Bairro: Japão 

CEP: 65.074-115, São Luís - MA 
CN?J: 11.540.532i0001-39 	NIRE: 21101704451 

Lnresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
A validade deste documento, se  de rificaÇãO. 

informando seus respectivos códigos  



020págnao  )d3  i& 
M H SANTIAGO DE SOUSA — ME 

áRICA 	 Demonstração do Resultado do Exercício 2019 	 Folha: 1 de 1 
Licenciado para MCF CONTASIL 	 ADMI 
Empresa: M H SANTIAGO DE SOUSA - ME - CNPJ: 11.540.532/0001-38 	 Fortes Contábil 6 149 1 
Estabelecimentos 0001 - M 1-4 SANTIAGO DE SOUSA - ME; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta Descrição 
01101/2019 

a 
31/12/2019 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1 041.600,00 
01001 Faturamento Prod Merc e/ou Serviços 1.041.600.00 
010.01.03 Vendas de Serviços 1 041,500,00 

(- 	020 Deduções da Receita 119.643,57 
020.01 Impostos Faturados 119.643,57 
020.01.06 Simples Nacional 119643,57 

(=) 030 Receita Liquida 921.956,43 
(e) 060 Lucro Bruto 921.956,43 
(-) 070 Despesas Operacionais 35.766,10 

070.02 Despesas Administrativas 35.766,10 
() 	110 Lucro Operacional 886.190,33 
(=) 150 Res. Antes Irnp.Renda e Contrib. Social 886.19033 
(=) 180 Res. Antes das Participações eContrib. 886.190,33 
(.) 	190 Participações e Contribuições 500000,00 

190.01 Distribuição de Lucros 500.00000 
(e) 200 Resultado Liquido do Exercício 386.190,33 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2019 
0, 

into10 GeraI5 arias e S La Junior 

MA 0115301 

.) 

CPF: 4822SqlÍl5 3-63 
Titular 

Av. Daniel de La Touche, n"987, Cond. Res. Da Ilha, Sala 305, Setor Torre Comercial, Bairro: Japão 
CEP: 65.074-115, São Luís MA 

CNPJ: 11.540.532/0001-38 	N1RE: 21 101704451 

A validade deste 
documento, se impresso, fica sujeito .i comprovaçaO de sua autenticidade nos respectivos portaisl 

informando seus respectivos códigos de verifiCaçâo. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Páqina 
')-5 Ó.2 122 

F'fC. ADMINISTRAT"J 
J1) 

JbRICA-_2 	 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. H. SANTIAGO DE SOUSA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

82219460363 MARCIO HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA 

98476114320 ANTONIO GERALDO FARIAS DE SOUZA JUNIOR 

 

CERTI EI CO O REG STRO EM 24/ 01/ 2020 08:,46 SOB NP 20200064967. 
PROTOOLO 200064967 DE 23/01/2020, CCD CX) DE VER FI CAÇO 
12000312681 M RE: 21101704451. 
M H. SANT] ACO DE SOUSA - rvt 

L<7 

~5 
JUCEMA 

LH i ari Theresa Rodri gues Mendonça 
SECRTARI A- GERAL 

sÃo LIJS, 24/01/2020 
~ errpr esaf adi 1 rra. 90v. br  

 

spresso, fica sujeito a coeprovaçlo te sua autenticidade aos respectivos portais, 
infox..ando ,eus uvapeotivos sádias, de vexificaç5o. 



14/0112021 

F ')C. ADMINISTRAT') 

F' 	  
ióRCA 	 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 MARCIO HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA 
REGISTRO 	 MA-009028/0-3 
CATEGORIA 	- CONTADOR 
CPF 	  822.194.603-63 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 1410112021 as 20:03:47. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 8998.7535.9057.0893. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

111 

41 
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Ato Judicial 
Oneroso 

000000806375  

	

 	 /2/ 
F')C. ADMINIST,RATV 

	 - 	 RURICA 	 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIARIO DE SÃÕ 

	

n 	LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS, CAPITAL DO ESTADO 

DO MARANHÃO. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (11) do mês de 

janeiro do ano de dois mil e dez (2010), até o dia 15 de dezembro do ano corrente, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: M H 

SANTIAGO DE SOUSA, inscrita no CNPJ n°. 11.540.53210001-38. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 

Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

Fórum Desembargador Sarney Costa', nesta Cidade de São Luís, Capital do 

Estado do Maranhão. Eu. Anselmo de Jesus Carvalho, técnico judiciário. mat. 

100073, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial 

subscrevo e assino. São Luis/MA, 15 de deze 'ira de 2020. 

ANSELMO 
Secretár 

JESUS CARVAL 
Judicial da Distribuição 

CONFERE COr 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

OBSERVAÇÃO 
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. 
2- Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São Luis. 
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 cN). 
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n°  
14/2020 TJMA e estendida a Portaria-conjunta n° 34/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-
19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do 
selo judicial no site do TJMA. 
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMISPG e PJE. 
PERIODO DE PESQUISA: 10 ANOS. 
IMPRESSA ÀS: 15/12/2020 18:19:47. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n, Calhau. São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 15409. 



02±  )SC)L.. cj( /2oX 
F)C. ÂDMINSTRAT'1.) 

RUbRICA 
• .-..••Í' 	C.O,RNODC 
FÁCIL MARANHÃO 

A. 	- GOVERNO 00 
pAcn. MARANHÃO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constato dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são videntes na data da sua exoedicão. 

Nome Empresarial: P.I. H. SANTIAGO DE SOUSA - ME 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2000906635 

MIRE (Se) 	 CNPJ 	 A,q.*oen.nto da Ate de In.cflç9e 
21101704451 	 1 1.540.532!000l-39 	 09/020010 

l,okle de AlIvIdode 
18-111/2010 

Eedot.çe Completo 
Àoonkle COLARES MOREIRA MIO. ED. S.L. MULTIEMP. SL  415 LOT. RENASCENÇA, JARDIM RENASCENÇA-São LAIN/MA. CEP65075441 

Obi 
6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 0620602 ATIVIDADES DE CONSULTORJA E AIJDITORLN CONIABIL E TRIBUTARIA 0211300 SERVIÇOS COMBINADOS 0€ ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 0291100 AtIVIDADES DE 
COBRANÇAS E INFOI9MACOES C11NSTRAIS 6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 0€ PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOEIIZAVEIS 7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA 6619302 
CORRESPONDENTES DE INS11TUICOES FINANCEIRAS 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIATECNICA ESPECIFICA 

CopIt.I 
R$ 200.000,00 (dUTIB*os ind maio) 

PttB 
ME (Mieoolnpmao) 

último ApevIveinoote 
Data 	 Ndomoe 	 Ato/evento. 
24911/2020 	 20200064967 	 223/223 - BALANÇO 

ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Noino do Eoipreno!io MARCIO HENRIQUE SANTIAGO DE SOUSA 
Ido.tidade: 	 CPFA 
461129037 	 022.194.603-63 
Datado oind: 	 Rogo.. 4. boi..: 
CASADO(A) 	 Comunhão PerdeI 

Selo coRdão loi ornO/de oulom000arnenle e., 14/010021.941550.23 f,orãno do Brootio). 
Se Mnp~ unnfict, tua Adonhiddede no http.:Eew .mprve.tooILn.e.gov.br, c o deII9oIRCRWVN. 

limiliemilimili 
MAC2000906635 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretario Geral 

1 de 1 



RUBRICA 

O'L. 0  
PROC. AOMINISTRAT' 
F SANTO 

ANTONIODOSLOPES 
JtNENTUDE &T8H0 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES 

Av. Presidente Vargas, n°. 446 - Centro 
Santo Antonio dos Lopes - Maranhão 

CM'.I: 06.172.720/0001-10 
1cL: (99)3666-1071 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa M. H. SANTIAGO DE 

SOUSA, inscrito no CNPJ sob o número: 11.540.532/0001-38, realizou 

• serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área contábil, 

financeira, administrativa, licitação e contratos, nesta Prefeitura e Fundos 

Municipais. 

Atesto ainda, que na vigência contratual não foi constatado nada que 

desabonasse a conduta do profissional e que os serviços técnicos 

especializados mencionados atingiram os mais altos interesses públicos. 

Santo Antônio dos Lopes (MA), 20 de Dezembro de 2016. 

(.ON-ERECOM ORIGINAL 

COMSSA0 PERMANENTE DE UCITACAO - F. 

icc,wl Vihdvco— 
Eunelio Macedo Mendonça 

Prefeito Municipal 



Pública 
BSSESSUHIR E COI1SULEURIR COOTA8IL 

O2.t 01. 0112021  
F)C, AOMINISTRAPI') 

FJ 
v Contabilídad4jA 	 
" Contabilidade Empresarial 
o Prestação de Contas de Convénio 
1 Defesa junto ao TCE 
1 Defesa junto ao TU) 

Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N."001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 20/01/2021 

HORÁRIO: 10:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

M II SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ N°. 11.540.532/0001-38, estabelecida Avenida Daniel de 
La Touche, n° 987, Japão, São Luis - MA, declara, sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o presente processo licitatório. 

São Luís— MA, 20 de janeiro de 2021. 

M H SAf j O DE SOUSA 
CNP': 11.50.532/0001-38 
M i cio Henrique Santiago 

PF: 822.194.603-63 

1~_ 

Av. Daniel de La Touche. Empresarial do Shopping da Ilha. Torre 1. 30 Andar. Sala 305. 
Maranhão Novo, São Luis - MA 



ASSESSURIO E CURSULTORIR CUIITRUIL 

1 
1 
1 
1 
1 

Q2..c2SO(.0t /2L 
FOC. ADMINSTRATJO 

Contabilidadepk~ICA 	 

Contabilidade Empresarial 
Prestação de Contas de Convênio 
Defesa junto ao TCE 
Defesa junto ao TU) 

Processo Administrativo n°02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

o 	DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: CARTA CONVITE N.'00 1/202 1. 
Data da realização do certame: 20 de janeiro de 2021. 

Prezados senhores, 

M H SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ no 11.540.532/0001-38, sediada em Avenida Daniel de La Touche, n'987, Japão, 
São Luis - MA, por intermédio de seu representante legal Sr Marcio Henrique Santiago, portador(a) da cédula de 
identidade n°461129957 GEJUSPCMA e do CPF no 822.194.603-63, declara para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

São Luis— MA, 20 de janeiro de 2021 

"4 qg' 
MH SAN ' ODE SOUSA 

CNPJ: 1 0.532/0001-38 
Mar o Henrique Santiago 
CP :822.194.603-63 

Av. Daniel de La Touche, Empresarial do Shopping da Ilha. Torre 1. 30  Andar, Sala 305. 
Maranhão Novo. São Luis - MA 
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 Publica 
FISSESSORIII E CODSULTORIH CODTROIL 

02. 0OO1/2o.2 
NOC. AOMINISTRAT"V 

FLS 	  
Contabilidade püICA 
Contabilidade Empresarial 
Prestação de Contas de Convénio 
Defesa junto ao TCE 
Defesa junto ao TCIJ 

Processo Administrativo n°02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N."00112021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 20/01/2021 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

limO. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa M II SANTIAGO DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.540.532/0001-38, sediada na Avenida Daniel 
de La Touche, 0  987, Japão, São Luis - MA, representada pelo(a) Sr. Marcio Henrique Santiago, R.G. n° 461129957 
GEJUSPCMA, CPF n° 822.194.603-63, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

OMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. . da 
mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedini 
licitatório da CARTA CONVITE em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

São Luís— 	O de janeiro de 2021 

0M11 
M H S '1AGO  DE SOUSA 

CN 9  . 11.540.532/0001-38 
cio Henrique Santiago 

CPF: 822.194.603-63 

Av. Daniel de La Touche, Empresarial do Shopping da Ilha, Torre 1, 30  Andar, Sala 305, 

Maranhão Novo, São Luis - MA 
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02 Oi'QLüt /2oi 
PROC. ADTRÁr73 

ALTERAÇÃO NU  01 DA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 	 RUaRICA 

"WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI-M E" 

WANDERSON TAVARES MENDES, brasikiro, natural de São Luís-MA, casado em 
regime de separação de bens, nascido no dia 26i05 19t5. empresário, portador da Carteira ((e Identidade 
Profissional n° 0I081 1o2 CRU-MA e CPF n"013.007.593-05. residente e domiciliado na Rua Coronel 
Euripedes Bezerra, sn". apto. 203. RL. 02. ('ondominio lntinity - Tuni - São Luis/MA CEP 65066-260, 
Pelo presente ato, na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 
sob o nome empresarial TMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTADIL EIRELI 
ME. com  sede e furo em São Luis/MA, à Av. Senador Vitorino Freire, n.° 1958. sala 2121P2 - Edifício 
Távola Center - Retiro Natal CEP 65031-655, inscrita no CNPJ sob n 26.589.36710001-86, conforme 
Instrumento de Constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Maranhão, sob n 
21('00045410. por despacho de 2311 2016. resolve, assim, alterar e consolidar o contrato da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - FIRELI: 

CLAUSULA PRIMEIRA  - A sociedade que tem sede em São Luis/MA na Av. Senador Vitorino 
Freire, o.° 1955. sala 212112 - Edifício Távola Centcr - Retiro Natal CEP 65031-655 a partir desta 
alteração passa a funcionar na Rua Trinta e Sete, nU 01 - Ipem São Cristóvão - São Luis'MA CEE' 
65055-278. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO E 'l PRESA RI A E. 

Com as alterações acima o contrato empresarial passará a vigorar com as seguintes cláusulas. 

1)0 NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA Pl41lEll{.%  - A empresa girará sob o nome empresarial de WTMENDES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA (:ONTÁRIL EIRF.Ll-ME. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cl.ÃUSL1.A sE:(;uNI)A - A empresa terá capital social de RS 100.000.00 Icem mil reais). 

CI.ÁUSLI.A TERCEIRA  - O titular declara ter inmcgraliiado todo o capital, acima mencionado. em 
moeda corrente nu Pais. 

Parúgral'o único. A responsabilidade do Titular limitada ao valor total do capital social integralizado. 

('I.iISUl.A 0II4TA - A sociedade fera sede localizada à Rua Trinta e Sete. n° 01 - Ipem São 
- S7,v Luis MÁ CEP 65055-2'5. 

CONFERE COM OOItAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITÃCF 

A v.lidado deite documento, ee ieqr.eo. fica sujeito à ~provação de nua autenticidade nos respectivos portais, 
infoneando ..ue r.sp.ctivoa cd1gos da verificação. 

1Á7 	k 
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POC. ADNAT'J) 
F1 	  

ALTERAÇÃO N°01 DA EMPRESA INDI\'Il)UAI, 
DL RLSI'ONSAB1LjJ)1l)I LIMITADA LIRELI 	 RUBRICA  

'W'1'MENfl1S ÁSSÉSSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL rIRELI-1%iE' 

• Do OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
cLu:si'i OI'INTA  A empresa tem por objeto social: 

• (1920-6-01 Ativid.ks (te contabilidade,  

— Atividades de consultoria e auditoria contábil e trihut.irja. 
— Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
— Atividades de cobrança e informações cadastrais; 

— Desenvolvimento e licenciamemo de programas de computador cusromizávek: 
— Pesquisas de mercado e de opinião pública: 

— Correspondentes de instituições financcir.ts; 

— Atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria tésnica 

• 6920.602 
• $211-300 
• 8291-1/00 

• 6202-3'00 
• 7320-00 

• 6619.3/02 
• 7020.40O 

especifica,  
• 8219.9199 — Preparação de documentos e serviços especializado, de apoio administrativo; 
• 8299.7199 — Atividades de serviços de controle interno prestados principalmente às empresas. 

CLÁUSULA SEXTA  — A empresa iniciou suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. e durará por tempo indeterminado. 

1)0 BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

cLÁl:sul.A SÉTIMA  — A data (te encerramento do exerciçiu empresarial será em 31 de deicinhrn (tc 
cada ano, nesse periodo. o administrador procederà elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço do resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

DA ADMINISTRAÇÃO DO PRO-LABORF. 

CLÁUSULA OITAVA  — A administiaçào será exercida pelo priprío titular. W..%NI)EUSON 
TAVARES MENDES, com amplos poderes e atribuições de adminitr.idor. 

CL..lJ1,1[_A NONA  — O titular dcchua que não participa dc nenhuma outra empresa indi'idual de 

responsahilidad limitada. 

ciÁi SI 'LA DÉCIMA  — O administrador declara, sob as refl.1s da k. que não está impedido por lei 

especial, e nem condenado ou Cncuntra-'c sob os efeito-- de condenação que o proibi sk exercer a 

administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

Pela exatidão do acima estipulado, o titular assina o presente instrumento. em 01 (umas via 

Sttó Luis-MA. 2Odetcmt4dej2U19.' 

J72 
' 

W.tNI)íR.SON T\'uu:s lINE)ES 

COt4FERE COM ORIGtNAL 

CCMSSAO PERMANENTE DE LOTAÇÃ_C'C 

A 	
isessO fica sujeitO à croV.0 de RUI .0t.nticidlda nos respectivos 	etai 

validade deste docfltO, se 	

s 	/ 

jnforrnandfl seus respectivOS cadigos 4. verificação. 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ  
01300759305 

 

Nome 

 

WANDERSON TAVARES MENDES 

   

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Oesburocrtizaçâo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

02Cc?L Q(/)021 
OMINISTRAT!'JO 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIREU - 
ME consta assinado digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/10/2019 16:56 SOB N 20191055905. 
PROTOCOLO: 191055905 DE07/50/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
119046737)5. NIRE: 21600045110 
Wr971DES kSSE0107UA E CO7400Lt0RZA CONXÁBIL EIBELI - ME 

flhxan therera Rodrigues Mendonça 

sJO LUOS. 07/10/2019 
m. empre.afacil ea.govr 

) validade deste documento, ae i.pzea.o, fica sujeito À ccgnprovçIo de sua autenticidade nos reapectivoa Portais, 
informando acue respectivos códigos de verificaçAo. 
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FY 
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

WANDERSON TAVARES MENDES, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
01300759305, nacionalidade brasileira, natural de São Luis MA, CASADO(A), Separação de 
Bens, nascido(a) em 26/05/1985, contador, carteira de identidade profissional: 01081102 CRC-
MA, residente e domiciliado na(o) RUA CORONEL E'EJRIPEDES BEZERRA, n° S/N, APT 203 
BL 02 COND INFINITY, TURU, São Luis-MACE? 65066260. 

pelo presente ato, na condição de titular, constitui uma empresa individual de responsabilidade 
limitada, com as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial WTMENDES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá capital social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, 
em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 
integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá sede localizada na AVENIDA SENADOR 
VITORINO FREIRE, 1958, SALA 212IP2/ EDIF TAVOLA CENTER, RETIRO NATAL, São 
Luís, MA, CEP 65031655. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objeto social: 

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 6920-6/02 - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 8211-3/00 - SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8291-1100 - ATIVIDADES 
DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 7320-3/00 - 
PESQUISAS DE MERCADO E DE O1'lNIAO PUBLICA 6619-3/02 - CORRESPONDENTES 
DE INSTITUICOESFINANCFJRAS 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
CIESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 8219-9199 - 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 8299-7/99 - ATIVIDADES DE SERVICOS DE CONTROLE INTERNO 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARAN}4Ã0 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2016 11:45 SOR N 21600045410. 
PROTOCOLO: 160829771 DE 18/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602593513. MIRE: 21600045410. 
WMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ETRELI 

Lilian Therpaa R drigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 23/11/2016 
www .empresfaci1 .me .gov.br 

A validade deste documento, se impregno, fica sujeito à comprovação de soa autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação -Y 
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(
Titular! r 

São Luís,  11 d 

TABELIONATO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS DE SÃO I.UIS-MA 
TABELIÃO DR TifO ANTÕNIODE SOUZA SOARES 

TABELIAO SUeSTI1UTO - FASIO 11TO SOARES 
RUA 00 SOL, 156-A, CENTRO' CEP: 65020-590 - FONE: 96 2231-9116 

e-mali: car1o,iOtitøSOateSt?gm3hICdmfl 

Reconheço por AUTENTIC!OA 
TAVARES M 

o -- -..----. 

de W DERSON 

uÍs- __,,.:.T - ''- 1 ve 
da v ade. 

s 14.2738 Si, 

W cos i.0  
Ff O. P\DMINISTRATJ) 

F 

CLÁUSULA SEXTA. A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato 
constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de 
dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas 
apurados. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
WANDERSON TAVARES MENDES, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes 
e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 
extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA, O admi"trador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por 
lei especial, e nem condenado ou e.'. ontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de 
exercer a administração da empresa in&ual de responsabilidade limitada. 

JUCEMA 

JU)ITA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2016 13:45 SOB N 21600045410, 
PROTOCOLO: 1608291 DE 18/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602593513. NIRE: 21600045410, 
W'TMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI 

Lilian sr.saRodriu.s Mendonça 
SECRZTARIA-GERÃI. 

SÃO LUÍS. 23/11/2016 
w.aznpreaatacil .me. gov.bz  

A validado deste doeua,.r,tø, 54 impresso, fica sujeito à COlSprOvaç&0 de aua autenticidade no, respectivos portai.. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

01 Ú??_ÜL/202 (  
NOC. ADMINISTRATV 

F 
RUBRICA 

 

 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBrrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI 
CNPJ: 26589.36710001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz o suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.p!n.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:52 do dia 05/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2021. 
Código de controle da certidão: 6136.88B7.F990.406A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 002763/20 	 Data da Certidão: 10/01/2020 14:32:58 

CPF/CNPJ 26589367000186 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/05/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões e em seguida em "Validação de Certidão Negati 
de Débito". 

O 
	 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10101/2020 14:32:58 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAcf 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

02. O Ø( O /Jo2i 
PROC. AOMINISTRATV 

FZ 
- rJURICA 	 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 001838/20 	 Data da Certidão: 10/01/2020 14:35:26 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26589367000186 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

4forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29112/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/05/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

$ 

4 
j 

1  .41ç5 

Data Impressão: 10/01/2020 14:35:26 



CERTIFICADO 
192821009214837M 

 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Niimero da Certidão: 00005786592021 

Validade: 15/05/2021 

 

PC. AiMINI$TAT 
FL 	 
RUBRICA 	  

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.  

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 26.589.367/0001-86 Inscrição Municipal: 98225023 

Razão Social: WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAI1BIL EIRELI - ME 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA TRINTA E SETE 

Número: 1 Complemento: SALA 212/P2/ EDIF TAVOLA CENTER 

Bairro: IPEM SAO CRISTOVÃO 

Município: SAO LUIS 	MA CEP 65055278 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de janeiro de 2021 ?s 15:11, sob o código de 
autenticidade n11  CAB647E4920FE19DF5E28C19430F1EA0. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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FõICA 	 

ÇAIXA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	26.589.367/0001-86 

Razão Social: WT MENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA 

Endereço: 	AV SENADOR VITORINO FREIRE 1958 / RETIRO NATAL / SAO LUIS / MA / 65031-655 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 31/12/2020 a 29/01/2021 

Certificação Número: 2020123102450615498440 

Informação obtida em 15/01/2021 14:53:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: wwwcaixa.gov.br  



até 2 (dois) dias 

a empresa em 
filiais. 

relação 

02, ocS o, o 1;04-- 
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CA 	 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WTMEUDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 26.589.367/0001-86 
Certidão n°: 141068/2021 
Expedição: 05/01/2021, às 10:09:14 
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTASIL EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CN?J sob o n° 26.589.367/0001-86, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

1_ 
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Contabilidade Geral 
WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI-ME - 26.589.36710001-86 
RUA TRINTA E SETE, N°01 - IPEM SÃO CRISTOVAO - SÃO LUÍS/MA CEP 65055-278 

Balanço Patrimonial. Exercício de 2019 	 F CNPJ : 26.589.36710001-86 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600045410 EM 23/11/2016 	- 	  

1 	 ATIVO 	 - 4- 
1.01 	 CIRCULANTE 

1.01.01 	 DISPONIBILIDADES 

1.01.01.01 	 CAIXA 
1.01.01.01.01 	 CAIXA GERAL 	 150.662,20 

CAIXA 	 150.662,20 

DISPONIBILIDADES 	 150.662,20 

CIRCULANTE 	 150.662,20 

ATIVO 	 150.662,20 

SAO LU S - Mk  , 7 de dezerrbro de 2020 

NILDIMAR DE JESUS ARANHA LEMOS 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 6823-MA 

R.G.:244268920036 Org. Exp.:GEJUSP 

CPF: 271.664.903-06 	.11 

WANDERSON TAVARES MENDES 

EMPRESARIO CPF: 013.007.593.05 

~s 
Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 	 Folha 1 

/ 
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Balanço Patrimonial - Exercício de 2019 
CNPJ : 26.589.36710001.86 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600045410 EM 23/11/2016 

2 	 PASSIVO 

2.01 	 CIRCULANTE 

2.01.01 	 OBRIGACOES DE CURTO PRAZO 

2.01.01.04 	 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER 

2.01.01.04.01 	 IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER 	 600.00 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER 	 600,00 

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO 	 600,00 

CIRCULANTE 	 600,00 

2.07 	 PATRIMONIO LIQUIDO 

2.07.01 	 CAPITAL REALIZADO 

2.07.01.01 	 CAPITAL SUBSCRITO 

2.07.01.01.01 	 CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL REALIZADO 

2.07.04 	 RESERVAS 

2.07.04.01 	 RESERVAS DE LUCROS 

2.07.04.01.04 	 LUCRO EXERC 2017 

2.07.04.01.05 	 LUCRO EX/2018 

2.07.04.01.06 	 LUCRO EX/2019 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSIVO 

100.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

2.121,40 

21.166,90 

26.773,90 

50.062,20 

50.062,20 

150.062,20 

150.662,20 

Contabilidade Geral 
WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI-ME - 26.589.367/0001-86 
RUA TRINTA E SETE, N°01 - IPEM SÃO CRISTOVAO - SÃO LUÍS/MA CEP 65055-278 

SAO LU S - M , 7 de dezerrbro de 2020 

NILDIMAR DE JESUS ARANHA LEMOS 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 6823-NA 

R.a:244268920036 Org. Exp:GEJUSP 
CPF: 271.664.903-06 

WANDERSON TAVARES MENDES 
EMPRESARIO CPF: 013.007.593-05 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 	 Folha 2 
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Contabilidade Geral 

WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI-ME - 26.589.367/0001-86 
RUA TRINTA E SETE, N°01 - IPEM SÃO CRISTOVÃO - SÃO LUÍS/MA CEP 65055-278 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019 
CNPJ : 26.589.367/0001-86 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600045410 EM 23/11/2016 

RECEITAS 
RECEITA SI SERVIÇOS 69.50000 

69.500,00 

1 

69.500,00 

DESPESAS 
ALUGUEIS (7.200M0) 

ENERGIA ELETRICA (59260) 
AGUA E ESGOTO (31810) 

TELEFONE (717,00) 
SER VICOS DE TERCEIROS (21.50000) 

DESPESAS CI COMBUSTIVEL (2.590,00) 
DESPESAS C/ INFORMATICA (150,00) 

MANUTENCAO DE VEICULOS (2.870,00) 
MATERIAIS DE CONSUMO (120,00) 

MAT. EXPEDIENTE (675,40) 
DESPESAS CI VIAGENS (1.800,00) 

ALVARA (23,00) 
IMPOSTO SIMPLES A RECOLHER (4.170,00) 

(42.726,10) 26.773,90 

LUCRO LIQUIDO R$ 26.773,90 

SÃO LUIS - NA, 31 de dezembro de 2019 

1 
WANDERSON TAVARES MENDES 

EMPRESARIO 
R.G.: Org. Exp.: 

CPF: 013.007.593-05 

NILDIMAR DE JESUS ARANHA LEMOS 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 6823-MA 

R.G.: 244268920036 Org. Exp.: GEJUSP 
CPF: 271.664.903-06 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002-9090 	 Folha 3 



Contabilidade Geral 
WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI-ME - 26.589.367/0001-86 
RUA TRINTA E SETE, N°01 - IPEM SÃO CRISTOVAO - SÃO LUÍS/MA CEP 65055-278 
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INDtCEDELIQUIDEZ 	 fsjoRICA 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019 

CNPJ :26.589.36710001-86 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600045410 EM 23/11/2016 

LG = 

SG = 

ATIVO CIRCULANTE 	+ 	REALIZAVEL A LONGO PRAZO 150.662,20 + O 150.662,20 = 251,10 

251,10 

PASSIVO CIRCULANTE 	+ 	EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

600,00+0 

150.662.20 

600,00 

150.662,20 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO 600,00+0 600,00 

O 	PASSIVO CIRCULANTE 

LG = índice de Liquidez Geral 

SG = Solvência Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SAO LUIS - MA, 31 de dezembro de 2019 

LC = 
	ATIVO CIRCULANTE 150.662,20 = 	251,10 

600,00 

WANDERSON TAVARES MENDES 
EMPRESARIO 

R.G.: Org. Exp.: 
CPF: 013.007.593-05 

NILDIMAR DE JESUS ARANHA LEMOS 

Técnico(a) em Contabilidade CRC: 6823-MA 
R.G.: 244268920036 Org. Exp.: GEJUSP 

CPF: 271.664.903-06 

o 

Folha 4 Tron Informática - Fone/Fax: 4002 -9090 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA íoRCA 	 

 

      

Certificamos que o ato da empresa WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI - ME consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

01300759305 WANDERSON TAVARES MENDES 

27166490306 NILDIMAR DE JESUS ARANHA LEMOS BELO 

CERTI F1 co o REG STRO EM 09/12/ 2020 18 02 sce N 20200797204. 
PROT(T'fl  O 200797204 DE 07/ 12/ 2020. 
OáO CD DE VER FI c.çÂo 12006139426 C°J DA SEDE 26589367000186 

21600045410. COM  EFEI TOS DO REG STRO EM 09/ 12/ 2020. 
JUCEMA Vi€Nt€S ASSESSRI A E CCNISLUCFd A CcNTÁBI L EI RELI - ME 

LI LI AN TI-ERESA ~ GJES MENDCNÇA 
SECRETÁ A- CERAL 

. eipr esaf aci 1 . flB. gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a Comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



ANSELMO ØE'JESUS CAR'V*jiHO 
Secretárf'o Judicial da Distribu4o 

CONFERE COM ORIGINAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI 

POC. AOMINI RÃf7S5 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUiS, CAPITAL DO ESTADO 

DO MARANHÃO. 

tYC 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (10) do mês de 

janeiro do ano de dois mil e dez (2010), até o dia 10 de dezembro do ano corrente, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 

WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 

EIRELI, inscrita no CNPJ no. 26.589.36710001-86. CERTIFICO finalmente 

que. a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 

Judiciário de São Luis O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 

presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fãrum 

'Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do 

Maranhão Eu. Anselmo de Jesus Carvalho, técnico judiciário, mat 100073, 

consultei e digitei E eu Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial subscrevo 

e assino São LuisíMA. 10 de dezembro de 2020. 

&t:'::. ic:a 	1 

OBSERVAÇÃO 
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado peio soiicrtante Sua tituiandade devera ser contenda pelo 
interessado e destinatário 
2- Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciarro de São Luis 
3. Esta cerlidão terá validade de sessenta (GOl dias. conforme Ali 198 do Cod.go de Normas da COJ 
4- Esta cer1doe emt.da em uma unca via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art 199 CN) 
5.CrtidÕs solicitadas, emitidas e digitalizzidas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n 
1412020 TJMA e estendida a Portaria-conjunta n' 34/2020 TJMA em face do penado de Pandempa COVIO. 
19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do 
seio judicial no sute do TJMA. 
Pesquisa realizada nos Sistemas: THEMISPG e PJE. 
PERI000 DE PESQUISA: 10 ANOS. 
IMPRESSA ÀS: 10112/2020 11:07:35. 

Fórijm Desembargador "Samey Costa" 
Aven'da Pio' Carlos Cunha sln Calhau São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194.5408/ 5409 

Digitalizada com CamScanner 
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IMPLES 
t1CIONAL 

Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional 

PROC. AOMINISTRAT.J) 
F.S C 

.URICA 

    

CNPJ: 26.589.367/0001.86 

NOME EMPRESARIAL WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME 

Sun opção polo Siniptes Nacional está confirmada com efeitos a partir de 23/11/2016. 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requsitos exgdos para o ingresso no 

Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro 2006. 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica. 

Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obrigatória de sistema do comunicação eetrÕnica, destinado, dentre outras finalidades, a: 

cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

iflcluidos os relativos ao indeferimento de opção polo Simples Nacional, à 

exclusão desse Regime e a ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 

III - expedir avisos em geral. 

Enquanto não editada a regulamentação rIa referido sistema. os entes fiderativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica. Corri regras 

prõprias, com as finalidades acima. 

O sistema de comunicação eletrãnica implicará o seguinte 

- as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal, 

ti a comunicação será considerada pessoal para iodos os efeitos legais. 

til - a ciência corri utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade. 

IV - considerar-se-a realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta etetrõeica ao teor da comunicação; 

V - na lirpõtese do item anterior, nos casos em que a consulta se dC. em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro 

dia útil seguinte, 

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) das contados da data da disponibilização da 

comunicação no portal, Sob pena de ser considerada automat carne nte realizada na data do termino desse prazo. 

Número Validador. 00.00.08.09.16.11 

o 

Digitalizada com CamScanner 



Dados do AdminIstraOOr 
Nome 
wARDERSON TAVARES MENDES 

CPF 
013.007,593-05 

Inicio do Mandato 
111111-2016 

Término do Mandato 

Último Arquivamento 
Data 
09/ 12 '2020 

Número 
70200797204 

Ato/eventos 
/13? 723 - UALANCO 

SItuaço 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comêrôo - SEINC 
Junta CorneraI do Estado do Maranhão 

':s)MINISTRAT .) 

E 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ct1'cam que is 'ilon-iaçoes aba-o cO.s1an, dos doçn-enos arqtados 

Nome E~~141 
WTM(NDES ASSt$SOOSA E COItSUL TORtA CONTAR,. c.eril - ME 	 pretocile: 	AC71mIts0 

Natur.a. Jundie.: En.prsa li 	l7jJI de Re 	05'hIdM. 	es33 (1e Nstu.eu. F*n41 

CNPJ 
21600N15,110 	 20.5.357/0001-86 

Arquivamento do Ato 	Inicio d. AtIvidade 
constItutIvo 	 23/11'20t6 
23/11.2016 

Endereço Completo 
Rua TRINTA E 5[T[  N 1. PEM SÃO CRISTOVÃO - S.to LWSAtA - CEP 65055-278 

Objeto 
6920-e W - ATIVIDADES DE CON TADIL IDADE E970-6/32 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 8211-3.100 - SERVTCOS 

COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS 6702-1)0 - 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI& 7310-3/00- PESQUISAS DE MEI-IC;AOCJ E DE OPINIÃO 
PUBLICA 61519-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUICOCS FINANCEIRAS 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 8219999 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8299-7/09 - ATIVIDADES DE SERVICOS DE CONTROLE INTERNO PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS 

Capital 
RS 100 00000 (cem mil resis) 
Capital Integraltzado 
RS 100000.00 (cem miIrea:) 

Port. 
ME (Mcroeonpfesaj 

Prazo de Ouraço 
Irclennr'adO 

TItular 
Num 	 CPF 	 Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 

WANOERSON TAVARES MENDES 	 013.007.593-05 	 S 	 1111/2016 

Esta ccet,dt lo1 n'mEda au mabc.,rscnle c'n 05113112t21. as 170743 (horário de Arasiba). 
$e iniçire'sa ver'f,cr sua autetiticutade no hflpa:IN w.eenpmalaciLma.gov.&, com o cód/0o MHEIR7L& 

1111! UiíJllh1'i11I1JllJllhJí 
1 11w, lftryeTa Rc9,i.ues Menúceça 

Srael3no Geral 

t -) 
	

J 

Digitalizada com CamScanner 



FACI1 	AM5IO Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

rA rii MARA)fflÂO 

 

O1 Q)L Oí2o2' 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certi/carnos que as informações abaixo const3m dos docurD&ntos arquivados 
r'es14 Junta Comerrial e s.8o vigentes na data 03 sua erpeo'çaO. 

Certificamos que WTMENOES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:  

protocolo: MAC2l0092489 

Situação 
NIRE 21600045410 	 ATIVA 
CNPJ 26.589.367m001-86 	 StalUs 

SEM STATUS 

Endereço Completo TRINTA E SETE, N 1, xxxxx IPEM SAO CRISTOVAO - São Luis/MA - CEP 65055-27 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 	 Número 	 Data 	 Descrição 

223 	 20200797204 	 09/12/2020 	 BALANCO 
223 	 20191124575 	 18/1112019 	 BALANCO 
002 	 20191055905 	 07/10/2019 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 	 20180742400 	 07/01/2019 	 BALANCO 
223 	 20160930731 	 06/12/2016 	 BALANCO 
315 	 20160829763 	 23/1112016 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 	 21600045410 	 23/1112016 	 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automatjc3mente em 0501/2021, ás 17:11:02 (horário de Brasi)a). 
Se impresso, verificar sua autenticidade no https:/tw*w.empreufacft.magavJ,i com o código XSAOX}CEP. 

 

1iiFi I1Ei llh1i 11111111 
MAC2 0924e9 

 

o 

Liari Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 

_á~ 

Digital izada com CamScanrier 



Atenciosamente, 

LEDSON SOARES PAIVA 
ENTE-- 

M)MINISTRAT" 

RUbRICA 	 ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

CNPJ: 07.371.735/0001-70 
Rua Osvaldo Rocha, n2. 27 - Centro 

Santo Antônio dos Lopes - Maranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos  a quem interessar possa, que a empresa WTMENDES 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI-ME,  inscrito no CNPJ n°  

26.589.367/0001-86,  prestou a Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

serviços de assessoria nas áreas contábil, financeira, licitação e contratos, no 

período de 01/12/2016 a 31/12/2016. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes atesta o reconhecimento 

dos serviços prestados pela WTMENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTABIL EIRELI-ME,  demostrando plena satisfação. 

Santo Antônio dos Lopes (MA), 31 de Dezembro de 2016. 

uNFERE COM ORIGINAL 

sC0iSSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CDL 

C)( 
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,C 
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WTMENDES - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
CNPJ: 26.589.367/0001-86 - CRC-MA 000625/0-0 

Avenida Senador Vitorino Freire, n° 1958. saia 212. Edifício Tavola Center - Retiro Nat 
CEP: 65.031-655 / São Luis - Ma 

Fone: (098) 99177-8969 19811 3-1 018 
E-mail: wanderson mendes@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilma. Sra. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

A WT MENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.589.367/0001-86, sediada na AV SENADOR VITORINO FREIRE, N° 1958, RETIRO NATAL, São 
Luis - MA, representada pelo Sr. Wanderson Tavares Mendes, portador do CRC n° 010811o2 
CRCMA e do CPF n° 013.007.593-05, D E C 1 A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 
JEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

A licitante D E C 1 A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no 

§ 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da CARTA CONVITE em epígrafe, realizado pela  
Câmara Municipal de Capinzal do Norte. 

São Luís— MA, 20 de janeiro de 2021 

WT MENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA 
CNPJ: 26.589.367/0001-86 
Wanderson Tavares Mendes 

CPF: 013.007.593-05 

Â- 	) 

o 

o 
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WTMENDES - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - EIRELI 
CNPJ: 26.589.367/0001-86 	CRC-MA 000625/0-0 

Avenida Senador Vitorino Freire, n° 1958,   sala 212. Edificio Tavola Center - Retiro Nat ai. 
CEP: 65.031-655/ São Luis - Ma 

Fone: (098) 99177-8969 198113-1018 
E-mail: wanderson mendes@hotmail.com  

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

Licitação: CARTA CONVITE N.° 001/2021. 
Data da realização do certame: 20 de janeiro de 2021. 

Prezados senhores, 

WT MENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA, CNPJ n° 26.589367/0001-86, sediada 
em AV SENADOR V1TORINO FREIRE, N° 1958, RETIRO NATAL, São Luis - MA, por intermédio de 
seu representante legal Sr Wanderson Tavares Mendes, portador do CRC n° 010811o2 CRCMA e 
do CPF n° 013.007.593-05, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alteraçõe 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 1  

São Luís— MA, 20 de janeiro de 2021 

/ 	- 
L 

WT MENtES ASSESSORIA
- 
 E CO S LT RIA CONTA 

CNPJ: 26.589.367/0001-86 
Wanderson Tavares Mendes 

CPF: 013.007.593-05 

(: 



01. O&OLL/2V2L 
.OMlNISTRAT1'i 

F'J 

R1RlCA 

WTMENDES - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - EIRELI 
CNPJ: 26.589.367/0001-86 - CRC-MA 000625/0-0 

Avenida Senador Vitorino Freire, n° 1958, sala 212, Edifício Tavola Center - Retiro Natal. 
CEP: 65.031-655! São Luis - Ma 

Fone: (098)99177.8969198113-1018 
E-mail: wanderson mendes@hotmait.com  

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ilmo. Sr. .Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte 
Capinzal do Norte -MA 

A empresa WT MENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA, CNPJ N°. 
26.589.367/0001-86, estabelecida Av Senador Vitorino Freire, N° 1958, Retiro Natal, São Luis - 
MA, declara, sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
presente processo licitatório. 

São Luís— MA, 20 de janeiro de 2021 

O 
WT MENDES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA 

CNPJ: 26.589.367/0001-86 
Wanderson Tavares Mendes 

CPF: 013.007.593-05 

4Ç 



   

çRóc. ADMINISTRATIVO 

FLS 
RUBRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pela Comissão Permanente de Licitação e em 
atenção à Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do CARTA CONVITE n° 001/2021 para a 
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, a Empresa 

• M H SANTIAGO DE SOUSA (CNPJ N.° 11.540.532/0001-38), situada na 

AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, N° 987, JAPÃO, SÃO LUIS - MA. 

CAPINZAL DO NORTE - MA em 26 de janeiro de 2021. 

- 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 

Presidente da Câmara 

o 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.0801.01/2021 
Modalidade: CARTA CONVITE N.° XX/XXX 
Tipo: Menor Preço 
DATA: A ser definida 
HORÁRIO: a ser definido 

Prezados, 
Trata-se de licitação na modalidade Carta Convite, que veio a esta Assessoria 

Jurídica para fins de análise da minuta do seu Edital e anexos, consoante determina 
o parágrafo-único do art. 38 da Lei n°. 8.666/93, que prevê que as minutas de 
editais de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria 
Jurídica do Câmara, senão vejamos: 

"Art. 38 ( ... ) 
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes deve ser previamente examinado e 
aprovado por assessoria jurídica da administração." 

Senhor Presidente da CPL, o Estudo realizado pela Assessoria Jurídica visa 
auferir a conformidade do edital e seus anexos com as exigências previstas no art. 
40 e seguintes da Lei de Licitações, bem como verificar se a modalidade e o tipo de 
licitação escolhidos estão coerentes com o procedimento aplicado pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

No caso vertente, após análise do referido CARTA CONVITE e seus anexos, 
constatamos que as exigências da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar no 
123/2016, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, quanto aos requisitos que devem 
constar do Edital, modalidade e o tipo de licitação estão adequados, o que nos leva 
a opinar pela sua aprovação. 

É o parecer. 
Capinzal do Norte - MA, 08 de janeiro de 2021. 

S9 	J)Y 	 LA. 

ÃNGELO AUGUSTO SOARES BARBOSA 
Assessor Jurídico 

OAB/PI: 15820 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PAR CERJURÍDICO 

DO PROCEDIMENTO: 

Procedimento Licitatório na Modalidade 
CARTA CONVITE N° 001/2021. 
Objetivando a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil para 
atender as necessidades da Casa 
Legislativa. 
OBJETIVO DA ANÁLISE: 
Pela legalidade e legitimidade do 
certame. 

DA ANÁLISE DO PROCESSO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Carta Convite, na 
forma Presencial, de n° 001/2021, objetivando a contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil para atender as 
necessidades da Casa Legislativa, conforme solicitação devidamente especificada 
e discriminada, cujo pagamento será efetuado com recursos próprios do 
Município. 

Neste sentido, formado o processo, para atender as necessidades do 
Município, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo valor da 
despesa foi estimado de acordo com o levantamento de preço realizado pelo setor 
responsável, a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE(MA), juntamente com o Pregoeiro do Município, conforme 
dispõe a , entendeu de efetuar a licitação na modalidade Carta Convite, tipo 
menor preço, aplicando-se subsidiariamente à Lei 8.666/93. Assim, procedeu a 
elaboração do Edital do Carta Convite, de acordo com o que dispõe o art. 40, da 
Lei n.° 8.666/93 e solicitou desta Procuradoria a análise e parecer do Edital e seus 
anexos, o qual opinamos pela sua aprovação e em seguida, procedeu-se a 
divulgação do aviso de licitação nos meios dispostos no art. 21 de Lei 8.666/93, 
estendendo-se a todos os interessados na forma da lei. 
SESSÃO PÚBLICA 

De acordo com Edital do Carta Convite n° 001/2021, a data de abertura 
dos envelopes foi marcada para o dia 20/01/2021, às 10:00 horas. Na data 
mencionada, compareceram as empresas WTMENDES ASSESSORIA E 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME, M H SANTIAGO DE SOUSA e JP 
ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTÁRIA LTDA - ME à sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação. A comissão deu início abrindo o envelope 
contendo a habitação das empresas, o qual foi constatado pela comissão que os 
mesmos atenderam ao edital sendo então aberto o envelope contendo as 
propostas, sendo declarada vencedora a empresa M H SANTIAGO DE SOUSA por 
apresentar proposta mais vantajosa para a administração. A comissão adjudicou 
o objeto em favor da empresa vencedora tendo em vista não haver nenhum 
manifesto de impugnação quando ao resultado do julgamento da comissão. A 
comissão, encerrando os atos internos do procedimento licitatório, realizou 
relatório do processo, sugerindo a autoridade competente, a homologação do 
objeto da mencionada Carta Convite à empresa vencedora. 

CONCLUSÃO 

Da análise dos autos do processo em tela, verificou-se que ac Comissão 
Permanente de Licitação ao realizar o procedimento licitatório, optou pela 
modalidade CARTA CONVITE, em atendimento a Lei Federal n° 8.666/93. 
Destarte foi formalizado o processo de acordo com o que determina o art. 38, da 
mencionada Lei Federal e sua realização conforme os ditames do art. 41 do mesmo 
diploma legal. Quanto à análise da documentação e julgamento da proposta 
apresentada, constata-se que a CPI, atendeu aos dispositivos previstos já 
conhecidos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Como conclusão de todo o exposto e comprovado à sociedade que o 
procedimento em exame obedeceu ao disposto na legislação aplicável à espécie, 
opinamos pela integral legalidade e legitimidade do processo examinado 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo 
submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às 
normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

Capinzal do Norte (MA), 25 de janeiro de 2021. 

ÃNGELO AUGUSTO SOARES BARBOSA 
Assessor Jurídico 

OAB/PI: 15820 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021 
CARTA CONVITE N.° 001/2021 
TIPO: MENOR PREÇO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS 
N° 01.0102.13.012021 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE A 
EMPRESA M H SANTIAGO DE SOUSA, PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, CNPJ n.° 01.651.692/0001-09, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - 
CAPINZAL DO NORTE- MA, através da Câmara Municipal, neste ato representado 
pela Sr. FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ, Presidente da Câmara, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da 
empresa M H SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ n.° 11.540.532/0001-38, com sede na 
Avenida Daniel de La Touche, no 987, Japão, São Luis — MA neste ato 
representado pelo Sr. Marcio Henrique Santiago de Sousa portador da Carteira 
de Identidade n°. 461129957 GEJUSPCMA e do CPF n°. 822.194.603-63, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 02.0801.01/2021, e proposta apresentada, que 
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em 
que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01.0102.13.012021, regido pela Lei n.° 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA-PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste é a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil para atender as necessidades da Casa Legislativa, de acordo com a 
planilha vencedora em conformidade com o Edital de CARTA CONVITE n.° 
001/2021, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está 
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 
8.666/93. 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre — CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR-TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 119.900,00 (Cento e dezenove mil e 
novecentos reais) a ser pago mensalmente o valor de R$ 10.900,00 (Dez mil e 
novecentos reais), em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui 
todas as despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos 
eventualmente incidentes sobre os serviços. 

CLAUSULA-TERCEIRA  - DASQBRIGAÇÕES DA-CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

a) Executa os serviços, na sede da Câmara Municipal, devendo o contrato dispor 
de um funcionário qualificado para a execução dos serviços durante a semana e 
junto a CPL, como também no acompanhamento das licitações que venham a 
serem realizadas, atendendo ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA dos serviços 
e condições deste Contrato. 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrata; 

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e substituição, 
conforme o Edital e Termo de REFERÊNCIA; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros 
quando da execução do Contrato; 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 
estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com 
as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo 
de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA--  DASQBRJGAÇÕES DA-CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA executar for 
das especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pela fiscalização dos serviços executados; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em 
seus anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

CLÁUSULA-QUINTA -DO PRAZO DE-VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, no prazo 
de 11 (Onze) meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de 
serviços, limitando-se os serviços em 31 de dezembro do ano de 2021, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇãESDE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após 
o fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser 
discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, conforme a execução 
mensal dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 

• 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

Avenida Lindolfo Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a 
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município 
de CAPINZAL DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidacle para participar de licitação e assinar contratos com 
a Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a 
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão 
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA. NOA —..DARESCISkO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFOPRIMEIRt1- Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá 
nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGIJNDQ - A rescisão do presente Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser 
procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

o 

PARÁGRAFDQUARTOL- Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação 
à Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja 
efetuado o pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;." 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a 
entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos 
os direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na 
legislação especial no que couber. 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOSLACRÉSCIMO&OUSUPRESSCIES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DkCIMA - DOS-ACRÉSCIMOS-OU-SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIR4- FISCALDECO1TRATQ 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos 
produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 
67, §§ i° e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA D1%C1MkSEG1J}DA- DA-ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCQNTRAÇÃQ, CESSÃO.— OU 
TRANSFERÊNC1ADQSJMREITQS EOBRIGAÇÕESCONTRATIJAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

CLÁUSULA DÉCIMAQIJARTA- DAHAJ3ILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSIJIADÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSULA-DÉCIMA SEXTA - DA-PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa 
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULkDÉCIMASÉTIMA -DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais 
de direito. 

• CLÁUSULA-DÉCIMA OITAVA -i)AVINCIJLAÇÃ(1DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do CARTA CONVITE n° 001/2021 
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55  da Lei 8.666/g3 

CLÃ 3SULAJ)C1MANONA-DARESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOFORO 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Capinzal do Norte- MA, em 01 de fevereiro de 2021. 

co 
CAMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA 

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente 

CONTRATANTE 

( 

M H ANTIAGO DE SOUSA 
CNPJ: 11.540.532/0001-38 

Representante: Marcio Henrique Santiago de Sousa portador 
RG n°. 461129957 GEJUSPCMA, CPF no. 822.194.603-63. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ocLLD LL '~0~ ')~~ 
CPFO'3 o-i 563 _ 23 

14&44X1 
CPF J2'/Jt')/&j « 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

Ano iv; Edição 006. Capinzal do Norte-MA, Terça-Feira, 02 de Fevereiro de 2021. 02 Páginas. 

LEGISLATIVO 

SUMÁRIO 

EXTRATOS DE CONTRATO 	 01 

VIGÊNCIA: 11 (Onze) meses. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON LUCAS MO-
RORÓ - Presidente da Câmara 

EXTRATOS DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO DE SERVIÇOS N° 01.0102.13.042021. CARTA CON-
VITE: N° 00412021. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte, CNPJ n.°  01.651.592/0001-09, localizada 
na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPiNZAL . 0 NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente da Cã- 
ara Municipal OBJETO: prestação de serviços de locação 

de veículos automotivos para atender as necessidades da Casa 
Legislativa. DATA DA ASSINATURA: 01/02/202 1 CONTRA-
TADO: ARTCON COMERCIO DISTRIBUIDORA E SERVI-
ÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 14.781.478/0001-00, 
com sede na Estrada BR 135 KM 285, N°/S, Zona Rural, CEP-
65.730-000, SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA REPRE-
SENTANTE: Jose Carlos de Sousa Ribeiro, Portador do CPF: 
645.989.183-49 e RG: 35605495-0 VALOR DO CONTRATO: 
R$ 107.800,00 (Cento e sete mil e oitocentos reais) DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER LEGISLATIVO; 01 
01- CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 01 
031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pes-
soa Jurídica VIGÊNCIA: 11 (Onze) meses. BASE LEGAL: Lei 
Federal n8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON LU-
CAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

R
XTRATO  DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRA-
PIO DE SERVIÇOS N° 01.0102.13.012021. CARTA CON-

VITE: N° 001/2021. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte, CNPJ n.° 01.651.592/0001-09, localizada na 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre - CAPINZAL DO 
NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal OBJETO: prestação de serviços de assessoria e con-
sultoria contábil para atender as necessidades da Casa Legisla-
tiva. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2021 CONTRATADO: 
M H SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ n.° 11.540.532/0001-38, 
com sede na Avenida Daniel de Lã Touche. n° 987, Japão, São 
Luis - MA REPRESENTANTE: Mareio Henrique Santiago de 
Sousa portador do RG n°. 461129957 GEJUSPCMA e CPF 
n°. 822.194.603-63 VALOR DO CONTRATO: ES 119.900,00 
(Cento e dezenove mil e novecentos reais) DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 01- PODER LEGISLATIVO; 0101- CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 
0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO DE SERVIÇOS N° 01.0102.13.032021. CARTA CON-
VITE: N° 003/2021. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte. CNPJ n.° 01.651.592/0001-09, localizada 
na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente da Câ-
mara Municipal OBJETO: prestação de serviços de assessoria e 
consultoria em licitações e contratos com acompanhamento de 
procedimentos licitatórios para atender as necessidades da Casa 
Legislativa. DATA DA ASSINATURA: 0110212021 CONTRA-
TADO: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO - ME, CNPJ 
n.° 34.086.021/0001-93, com sede na Travessa 1° de Maio, o 

149, Centro, Gonçalves Dias - MA REPRESENTANTE: Vil-
mar Feitosa Krause Filho portador do RG n°. 225020947 SSP-
-MA e CPF n°. 8 18.783.623-72 VALOR DO CONTRATO: R$ 
55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 01- PODER LEGISLATIVO; 0101 - CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 01031 0001 2001 
0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 11 (Onze) meses. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON LUCAS MO-
RORÓ - Presidente da Câmara 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO DE SERVIÇOS N° 01.0102.13.022021. CARTA CON-
VITE: N° 002/2021. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte, CNPJ n.° 01.651.592/0001-09, localizada 
na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente da Câ-
mara Municipal OBJETO: Prestação de serviços de consultoria 
para definição de projetos e metas governamentais; assessora-
mento nas áreas orçamentária e financeira; assessoramento na 
elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos internos 
de trabalho para atender as necessidades da Casa Legislativa. 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2021 CONTRATADO: M 
H SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ n.° 11.540.532/0001-38, 
com sede na Avenida Daniel de Lã Touche, n° 987, Japão, São 
Luis - MA REPRESENTANTE: Mareio Henrique Santiago de 
Soma portador do RG n°. 461129957 GEJUSPCMA e CPF 
n°. 822.194.603-63 VALOR DO CONTRATO: R$ 59.950,00 
(Cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais) DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER LEGISLATIVO; 01 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 01 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindollo Flório s/n Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br  
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Terça-Feira, 02 de Fevereiro de 2021 

031 0001 2001 0000-Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal; 3.3.90.39.00 - outros Serviços De Terceiros - Pes-
soa Jurídica VIGÊNCIA: 11 (Onze) meses. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON LU-
CAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N-
01.010221.15.032021. DISPENSA: N° 003/2021. CONTRA-
TANTE: Câmara Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.°  
01.651.592/0001-09, localizada na Avenida Lindolfo Flório, si 

- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através do 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal OBJETO: pres-
tação de serviços de manutenção e alimentação do Site, Portal 
da Transparência e edição, diagramação e divulgação do Diário 
Oficial do Legislativo para atender as necessidades da Casa Le-
gislativa. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2021 CONTRATA-
DO: LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO 01145227317- ME, 

00
nscrita no CNPJ sob n°40.438.846/0001-22, com sede na Praça 
o Mercado, n° 118, Centro, Lima Campos - MA REPRESEN-

TANTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO, portado do RG 
0191880520010 SESPMA, CPF: 011.452.273-17 VALOR DO 
CONTRATO: R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais) DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER LEGISLATIVO; 01 
01- CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 01 
031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pes-
soa Jurídica VIGÊNCIA: 11 (Onze) meses. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON LU-
CAS MORORÓ - Presidente da Câmara 
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